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TOMADA DE PREÇOS Nº - 22.06.01/TP

A Secretaria de Educação Básica torna público, para conhecimento dos interessados, que.a
Comissão Permanente de Licitação da Prefeitura Municipal de Itapipoca, devidamente e

nomeada pela PORTARIA-G Nº 2079/2021, DE 01 DE OUTUBRO DE 2021, realizará.
licitação na modalidade Tomada de Preços, do TIPO MENOR PREÇO GLOBAL, na data e

horário informados abaixo, visando à contratação de empresa especializada para
serviços de roçagem, capina manual e limpeza de terrenos, poda de árvores com .

limpeza e retirada de galhos nas áreas interna e externa das unidades de ensmo. Com
disponibilização de mão-de-obra e fornecimento de todos os materiais e equipamentos:
necessários. Para atender a demanda da Secretaria de Educação Básica, de acordo com.

as condições estabelecidas neste Edital, observadas às disposições contidas na Lei Federal
n.ºo 8.666/93 de 21.06.93, e suas alterações posteriores.

HORA, DATA E LOCAL

Os envelopes opacos contendo os Documentos de Habilitação . e as Propostas:Comerciais
deverão estar lacrados e poderão ser entregues pessoalmente ou via postal, na sede da CPL,
a partir da Publicação do Aviso de Licitação ou na sessão Pública marcada para as

09H00MIN DO DIA 17 DE MARÇO DE 2022, na sala de reuniões da Comissão
Permanente de Licitação localizada Rua Antônio. Oliveira.

Menezes,
por trás do

Camelódromo, SN, Centro, Itapipoca/CE. Telefones: (88). 3631.5950...

GLOSSÁRIO:

Sempre que as palavras ou siglas indicadas abaixo aparecerem .Seste Edita, ou em

qualquer de seus anexos, terão os seguintes significados:

CPL: Comissão Permanente de Licitação;
CONTRATANTE: SECRETARIA DE EDUCAÇÃO BÁSICA
CONTRATADA: Empresa vencedora desta licitação em favor da qual for adjudicado o

objeto; a

EPP/ME - Empresa de Pequeno Porte/Microempresa.

CREA: Conselho Regional de Engenharia e Agronomia...
CAU: Conselho de Arquitetura e Urbanismo.

LICITANTE/PROPONENTE.: Empresa que apresenta proposta para o certame.
+

+

- +
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1. DO OBJETO de

1

1.1. Constitui objeto desta licitação do tipo menor preço a contratação de empresa,"
especializada para serviços de roçagem, capina manual e limpeza de terrenos, poda -

de árvores com limpeza e retirada de galhos nas áreas interna e externa das unidades
de ensino. Com disponibilização de mão-de-obra e fornecimento de todos os materiais .

e equipamentos necessários. Para atender a demanda da Secretaria de Educação:
Básica, conforme ANEXO I - TERMO DE REFERÊNCIA, partes integrantes do Edital,
independente de transcrição, em Regime de Empreitada por Preço Global.

1.2. Os serviços serão executados de acordo com as condições estabelecidas. neste Edital e
seus ANEXOS, e, em obediência aos Projetos e as Especificações Técnicas. e as Normas

Vigentes.

2. DO VALOR E DA FONTE DE RECURSOS

2.1. Os valores de referência, para a execução do objeto da presente licitação, são os

seguintes:

Nº ITEM UNDD QTD VR. TOTALUNITARIO
CORTE DE GRAMA 19

+1

CAPINAROÇAGEM>

MANUAL E LIMPEZA DE 300.000 R$ 294.000,00TERRENOS (COM
1

A

RECOLHIMENTO DE LIXO 1

VERDE)
PODA DE ÁRVORE COM
RECOLHIMENTO DE LIXO UND 5.000 R$ 17,00 R$ 85.000,002
VERDE

VALOR TOTAL ESTIMADO 4 R$ 379.000,00
1

2.2. O objeto dessa Tomada de Preços será pago com a seguinte dotação orçamentaria
descrita abaixo:

a

ELEMENTO DE
DOTAÇÃO DESPESAS FONTE DE RECURSOS

0601 12 361 0600 2.009, 3.3.90.39.00
1540.000000 (FUNDEB q

0601 12 365 0600 2.012 30%)

(88) 3631-5950à Rua Antônia Oliveira Menozes EN = Centro
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3. DA PARTICIPAÇÃO

3.1. Poderá participar desta TOMADA DE PREÇOS todo e qualquer empresário
individual ou sociedade regularmente estabelecida no País, que seja especializada no ramo
do objeto da licitação, e que satisfaça a todas as exigências do presente Instrumento *

Convocatório, especificações e normas, de acordo com os anexos relacionados, partos
integrantes deste Edital, independente de transcrição.
3.2. Não será permitida à participação de CONSÓRCIOS de empresas, qualquer

«

que
seja.

sua forma de constituição.
3.3. Não poderão participar da presente licitação, empresas que sejam consideradas
inidôneas ou suspensas para participar de licitação em qualquer órgão/entidade
governamental ou que estejam em recuperação judicial ou em processo de falência, so
concurso de credores, em dissolução ou em liquidação.
3.3.1. Será permitido a participação no certame a empresa em Recuperação Judicial, desde
que comprove sua viabilidade econômico - financeira, com a apresentação. do, Plano de

Recuperação Judicial homologado, nos termos do art. 58 da Lei no 11.101/2005.
3.4. E vedada a participação de empresas cujos representantes legais ou sócios sejam
servidores públicos dos órgãos e entidades da Administração Pública da Prefeitura

Municipal, inclusive Fundações instituídas ou mantidas pelo Poder Público Municipal,
como LICITANTE, direta ou indiretamente, por si-ou por interposta pessoa, nos

procedimentos licitatórios.
3.5. As licitantes deverão proceder, antes da elaboração das propostas, a verificação
minuciosa de todos os elementos fornecidos, comunicando, Por, escrito Eq CPL; até 05

(cinco) dias uteis antes da reunião de abertura da licitação, os: "érrOS, duvidas ou,omissões.
porventura observados. A não comunicação no prazo acimã estabelecido implicará na
tácita aceitação dos elementos fornecidos, não cabendo, em núbum hipótese, qualquer
reivindicação posterior com base em imperfeições, incorreções,omissões gu falhas.
3.6. A Licitante poderá adquirir o Edital gratuitamente em meio magnético na Comissão de

Licitação ou pela internet no endereço ou wwwtce.ce.gov.br.. Caso à licitante opte pela
aquisição do Edital em meio magnético deverá fornecer 01 (um) pen drive.
3.7. As respostas às consultas formuladas pelos Concorrentes a Comissão de Licitação, ,

passarão a ser parte integrante do Edital e serão encaminhadas as empresas, e divulgadas
através do site www-.tce.ce.gov.br. -

3.8. As retificações do instrumento convocatório, por iniciativa oficial ou provocadas por
eventuais impugnações, obrigarão a todos os licitantes, sendo devidamente Publicadas no

Diário Oficial e divulgadas através do site www-.tce.ce.govbe, sendo comunicadas aos

adquirentes do edital, via telefax ou e-mail reabrindo-se o prazo inicialmente.estabelecido,
exceto quando, inquestionavelmente, a modificação não alterar a formulação das

propostas. "a

seja,

+ 1 a
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3.9. Descairá do direito de impugnar administrativamente o termo de Edital, qualquer...
cidadão que não o fizer até o quinto dia útil OU O LICITANTE QUE NÃO O FIZER ATÉ
O SEGUNDO DIA ÚTIL que anteceder a sessão inaugural de entrega e recebimento dos»
envelopes de habilitação e propostas de preços, devendo ser protocolizada somente
Setor de Licitação do Prefeitura Municipal.
3.10. Caberá a Comissão de Licitação encaminhar as respostas às impugnações e os.

pedidos de esclarecimentos, antes da realização da sessão, para os interessados.
3.11. Será garantido as licitantes enquadradas como Microempresas e as Emprésas de

Pequeno Porte, tratamento diferenciado previsto na Lei Complementar nº 123, de 14 de
dezembro de 2006 e alterações, em seu Capítulo V - DO ACESSO AOS MERCADOS /

Das Aquisições Públicas.
3.12. Não será permitida a participação de mais de uma empresa sob o acionário a

de um mesmo grupo de pessoas físicas ou jurídicas.
3.13. E permitida a participação de empresa estrangeira, desde que:
3.13.1. No caso de empresas estrangeiras, as mesmas deverão ter representação: legal 1no

Brasil, com poderes expressos para receber citação e responder administrativa ou

judicialmente.
3.13.2. A empresa estrangeira deverá apresentar os dotuinentos correspondentes do seu
País de origem, no que couber, para substituir os relacionados para habilitação, desde que
traduzidos para o português por tradutor juramentado.
3.13.3. Apresentar decreto de autorização, em se. tratando de«erapresa ou sociedade

estrangeira em funcionamento no País, e ato de registro ou autorização parafuncionamento

expedido pelo órgão competente, quando a atividade assim o exizir.,-

4 DA APRESENTAÇÃO DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO E
PROPOSTAS COMERCIAIS

4.1. Os Documentos de Habilitação, em 01 (uma). via e as Propostas"Comerciais, em 01

(uma) via, deverão ser entregues datilografados/digitados, contidos em envelopes opacose
lacrados com cola ou de forma tal que torne detectável qualquer ntento de violação de seu

conteúdo, estes trazendo na face o seguinte sobrescrito, respectivametite:

4.1.1. ENVELOPE "A" - DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO
'

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO
TOMADA DE PREÇOS Nº
ENVELOPE DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO
NOME DA LICITANTE o

Rua Antônio Oliveira Menezes. SN - Centro (88) 3631-8950
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4.1.2. ENVELOPE "B" - PROPOSTAS COMERCIAIS

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO
TOMADA DE PREÇOS Nº
ENVELOPE "B" - PROPOSTAS COMERCIAIS
NOME DA LICITANTE

4.2. E obrigatória a assinatura de quem de direito da PROPONENTE na PROPOSTA,
COMERCIAL.
4.3. Os Documentos de Habilitação e as Propostas Comerciais deverão ser aprésentados
por preposto da LICITANTE com poderes de representação legal, através de procuração
pública ou particular com firma reconhecida. Para que haja a dispensa de reconhecimento
de firma, o servidor da Administração, após confrontar a assinatura com aquela constante
no documento de identidade do signatário, ou estando este preserite e: assinando. o

documento diante do servidor, lavrara sua autenticidade no próprio documento. A não

apresentação não implicara em inabilitação, no entanto, o representante não poderá
pronunciar-se em nome da LICITANTE, salvo se estiver sendo representada por um de

seus dirigentes, que comprove tal condição através de documento legal.
4.3.1. Qualquer pessoa poderá entregar os Documentos de Habilitação e as Propostas
Comerciais de mais de uma LICITANTE, porém, nenhuma pessoa, ainda que munida de.

procuração, poderá representar mais de uma LICITANTE junto a.COMISSÃO, sob pena
de exclusão sumaria das LICITANTES representadas.
4.4. Os documentos apresentados deverão ser obrigatoriamente, damesma sede, ou seja, se,
da matriz, validos para matriz e todas as filiais. Caso a Empresa seja vencédora, o Contrato .

será celebrado com a sede que apresentou a documentação.

5. DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO - ENVELOPE "A",

5.1. Os Documentos de Habilitação em 01 (uma) via, deverão ser apresentados da seguinte
forma:

a) Em originais ou publicação em Órgão Oficial, ou, ainda, por qualquer processo de cópia
autenticada em Cartório ou ainda, por servidor da administração.
b) Dentro do prazo de validade, para aqueles cuja validade possa expirar. Nahipótese de o

documento não conter expressamente o prazo de validade, deverá ser acompanhado de

declaração ou regulamentação do órgão emissor que disponha sobre a validade do mesmo.
Na ausência de tal declaração ou regulamentação, o documênto será considerado valido

pelo prazo de 60 (sessenta) dias, a partir da data de sua emissão.

c) Rubricados e numerados sequencialmente, da primeira à última página, demodo a
refletir seu número exato.

"oa
t
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d) A eventual falta de numeração ou a numeração incorreta poderá ser suprida pelo".
representante da licitante na sessão de abertura dos documentos de habilitação.
5.2. Os Documentos de Habilitação consistirão de:

5.2.1. HABILITAÇÃO JURÍDICA

5.2.1.1. Ato Constitutivo, Estatuto ou Contrato Social em vigor, ou ÚLTIMO ADITIVO:
CONSOLIDADO devidamente registrado, em se tratando de empresário individual e.

sociedades empresarias, e, no caso de sociedade por ações, acompanhado de ata- da
assembleia que elegeu seus atuais Administradores. Em se tratando de sociedades simples,
Ato Constitutivo acompanhado de prova da Diretoria em exercício.
5.2.1.2. Certificado de Registro Cadastral (CRC) emitido pela Prefeitura: Mimicipa de

Itapipoca-CE.
5.2.1.3. Cédula de Identidade e CPF do sócio dirigente da empresa;

5.2.2. REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA
5.2.2.1. Prova de inscrição na:

a) Fazenda Federal (CNPJ).
b) Fazenda Estadual (CGF) ou documento comprobatório de isenção, emitido por órgão

competente ou Fazenda Municipal.
5.2.2.2. Prova de regularidade para com as Fazendas Federal, Estadual é Municipal da sede

da LICITANTE: E E 1

a) A prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Naciónial será. efetilada mediante

apresentação de certidão expedida conjuntamente pela Secretaria! da Receita Federal do

Brasil - RFB e pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional PGFN, referente a todos
os

INSS.
b) A prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Estadual deveráser feita através da

Certidão Consolidada Negativa de Débitos nscritos e não inscritos na Dívida Ativa

tributos federais e a Dívida Ativa da União -:DAU por elas"adininistrados, inclusive o

Estadual, ou, na inexistência desta, de Certidão Negativa/Positiva com Lícitos de,

Negativa de Débitos relativos aos Impostos dé competência Estadual e de Certidão,
Negativa/Positiva com Efeitos de Negativa da Dívida Ativa do Estado, emitida pela"
Procuradoria Geral do Estado.

c) A prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Municipal deveráser feita através da

Certidão Consolidada Negativa de Débitos inscritos e não-inseritos na Dívida Ativa
Municipal, ou, na inexistência desta, de Certidão Negativa/Positiva "com Efeitos de

Negativa de Débitos relativos aos Impostos de competência Municipal e de Certidão

Negativa/Positiva com Efeitos de Negativa da Dívida Ativa do Município, emitida pela
Procuradoria Geral do Município.

1

+
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c.1) As empresas participantes desta licitação obedecerão ao que determina a legisla:
especifica do MUNICIPIO, do domicílio da licitante.

>

5.2.2.3. Prova de situação regular perante o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço =
FGTS, através de Certificado de Regularidade do FGTS - CRF, emitido pela Caixa!
Econômica Federal. A

5.2.2.4. A comprovação da inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do
Trabalho deverá ser feita através da Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas ou da.
Certidão Positiva de Débitos Trabalhistas com os mesmos efeitos da Certidão
Negativa de Débitos Trabalhistas - CNDT.
5.2.2.5. As Microempresas e Empresas de Pequeno Porte, por ocasião da participação neste

certame, deverão apresentar toda a documentação exigida para fins de. comprovação de

regularidade fiscal, mesmo que esta tenha alguma restrição.
52251 Havendo restrição na comprovação da regularidade fiscal, será assegurado O

prazo de 05 (cinco) dias uteis, contado a partir do momento em que o proponente for
declarado vencedor, prorrogável por igual período, a critério da CPL, para a regularização
da documentação, pagamento ou parcelamento de debito e emissão de eventuais certidões

negativas ou positivas com efeito de certidão negativa.
52252 A não regularização da documentação, no prazo previsto no súbitem 5 2251
implicara na decadência do direito a contratação, sem prejuízo das sanções previstas neste

Edital, sendo facultado a CONTRATANTE convocar as licitantes remanescentes na ordem
de classificação, para assinatura do Contrato.

* mn

5.2.3. QUALIFICAÇÃO TÉCNICA o o

5.2.3.1 - Comprovação de aptidão para o desempenho de atividade pertinente e compátível
em características com o bjeto da licitação, mediante. apredentação"deratestado (s)
fornecido(s) por pessoa(s) jurídica(s) de direito público ou privado
5.2.3.22 - O(s) Atestado(s) deverá(ão) referir-se a serviços. prestados:no âmbito de sua
atividade econômica principal ou secundária, especificadas no contráto'social vigente;
5.2.3.33 - Caso o(s) atestado(s) não explicite com clareza as informações relacionadas aos

serviços prestados, este(s) deverá(ão) ser acompanhado(s) do(s) Tespectivo(s) coniato(s)
ou instrumento congênere que comprove objeto da licitação;
5.236.4 - O(s) Atestado(s) deverá(ão) conter a identificação da pessoa jurídica emitente, a

bem como, o nome do responsável emissor, o cargo e telefone paracontato;
5.2.3.55 - Serão aceitos atestados de capacidade técnica relativos, a contratos encerrados e

em execução.
5.2.3.66 - Declaração formal emitida pela licitante de que os equipamentos necessários para
execução do Serviço de que trata o objeto desta licitação estarão disponíveis e em pet citas

condições de uso quando da contratação. Esses equipamentos estarão sujeitos a vistoria"in
loco" pela Secretaria contratante, por ocasião da contratação e sempre que nécessário.

+

m
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5.2.3.7 - Prova de inscrição ou registro da LICITANTE junto ao Conselho Regional de

localidade da sede da PROPONENTE
Engenharia e Agronomia (CREA) ou Conselho de Arquitetura e Urbanismo-CAU,: da

5.2.4. DA QUALIFICAÇÃO ECONÔMICA E FINANCEIRA

5.2.4.1. Balanço patrimonial e demonstrações contábeis do último exercício soéial; já :

exigíveis e apresentados na forma da lei, que comprovem a boa situação financeira-da
empresa, vedada a sua substituição por balancetes ou balanços provisórios, podendo. ser
atualizados por índices oficiais quando encerrados a mais de 03(três) meses dá data de

apresentação da proposta, devidamente assinados por contabilista registrado no CRC, bem.

como por sócio, gerente ou diretor, acompanhado dos termos de Abertura e de.
Encerramento do Livro Diário, devidamente averbados na Junta Comercial da sede ou-

domicílio do fornecedor ou em outro órgão equivalente;
5.2.4.2. O índice que comprovará a boa situação da sociedade será o seguinte:
5.2.4.2.1 - A análise da situação financeira do licitante será avaliada pelo(s) Índice (s) de
índice de Endividamento (TE), Liquidez Geral (LG), e Liquidez Corrente (LO, maiores ou

iguais a 1 (um), resultantes da aplicação da(s) fórmula(s) abaixo, com os valores extraídos
de seu balanço patrimonial:

LG = Ativo Circulante + Realizável a Longo Prazo > 1.20
Passivo Circulante + Exigível a Longo Prazo

LC = Ativo Circulanie> 1,10.
Passivo Circulante o

Passivo circulante + Exicfvel a Longo Prazol< 0,00"
Ativo Circul. + Realizáv. a Longo Prazo + AtivoPerman

5.2.4.3. Certidão Negativa expedida pelo Cartório Distribuidor de Falência ou de

Recuperação Judicial do local da sede da PROPONENTE, com data de expedição não

superior a 30 (trinta) dias, quando não houver prazo de validade expresso no documento;
5.2.4.4. Certidão Simplificada e específica emitidas pela Junta Comercial do Estado.
5.2.4.55 - Apresentação de comprovante de GARANTIA DE PROPOSTA, equivalente a 1

90 (um por cento) do valor Estimado de pela Administração - R$ 3.790,00 (três mil, :

setecentos e noventa reais) na forma do Artigo 31 Inciso Hr e do Artigo 56
$
1º ambos da

Lei Federal Nº 8.666/93 e suas alterações.
>

5.2.4.5.1 1 - A licitante poderá optar por uma das seguintes modalidades ão garantia: caução
em dinheiro, títulos da dívida pública, seguro garantia, ou por fiançadaneária,

+ 4 4
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5.2.4.5.2 - Ao optar por caução em dinheiro, os interessados deverão realizar depósito
bancário ou transferência bancária: Caixa Econômica / Agência 0748 / Conta Corrente
1.043-6.
5.2.4.5.33 - Caso a modalidade de garantia recair em títulos da dívida pública, estes deverá
vir acompanhados de laudo de autenticidade e de laudo de valor atribuído aos títulos, com:
valores atualizados expedidos pela Comissão de Valores Mobiliários do Banco Central,

Brasil, há no máximo um ano, a ser contado do dia da abertura do certame.
5.2.4.5.44 - Caso a modalidade de garantia escolhida seja a fiança bancária, o licitante

entregará o documento no original fornecido pela instituição que a concede, do qual deverá

obrigatoriamente, constar:
5.2.4.5.55 - Beneficiário: GOVERNO MUNICIPAL DE ITAPIPOCA-CE.
5.2.4.5.6 - Objeto: Garantia da participação na TOMADA DE PREÇOS nº. 22.06.OUTP
5.2.4.6. Valor: 1% (um por cento) do valor estimado.
5.2.4.7 - Prazo de validade: 90 (noventa) dias.
5.2.4.8 - Caso a modalidade de garantia seja seguro garantia, o licitante deverá: fazer a

comprovação da apólice ou de documento hábil expedido pela seguradora; cuja vigência
será de, no mínimo, 60 (sessenta) dias contados a partir da data do recebimento dos

envelopes;
524.9 - A liberação de qualquer das garantias somente será. feita, para o(s) licitante(s)
inabilitado(s), após concluída a fase de habilitação, e, para as

*

demais, somente após o

encerramento de todo o processo licitatório;
5.2.4.10- A garantia da proposta poderá ser executada:

a) se o licitante retirar sua proposta comercial durante o
> prazo de validade damesma;

b) se o licitante não firmar o contrato;
c) se o licitante não fornecer a Garantia Contratual

5.2.5. OUTRAS EXIGÊNCIAS

5.2.5.1. Declaração da licitante, comprovando o fiel cumprimento "das recomendações
trazidas pelo art. 7º da Constituição Federal, inciso XXXIIL isto'e, que não utiliza trabalho
de menores de 18 (dezoito) anos na execução de serviços perigosos ou insalubres, nem de"

menores de 16 (dezesseis) anos para trabalho de qualquer natureza, de acordo com o

ANEXO III - MODELO DE DECLARAÇÃO - EMPREGADOR PESSOA :
JURÍDICA.
5.2.5.22 - Declaração, sob as penalidades cabíveis, de inexistência

d

de fato superveniente
impeditivo da habilitação, ficando ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências

posteriores (art.32, 82º, da Lei h.o 8.666/93);
5.2.5.33 - Declaração expressa de integral concordância com os termos' deste edital e seus

anexos, conforme modelo constante dos Anexos deste edital.
>

e
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5.2.5.44 - Declaração de conhecimento de todos os parâmetros e elementos dos serviços. a.
É

serem executados e que sua proposta atende integralmente aos requisitos constantes neste:

edital;
5.2.5.4 - Declaração que tem pleno conhecimento das condições e peculiaridades inerentes: a

à natureza do trabalho, assume total responsabilidade por este fato e não deste

para quaisquer questionamentos futuros que ensejem desavenças técnicas ou financeiras
com a contratante.
5.2.5.5 - Tratando-se de Microempresas e Empresas de Pequeno Porte deverá. se
apresentada declaração visando ao exercício da preferência prevista na Lei Complementar
nº 123/06 e alterações, que deverá ser feita de acordo com o modelo estabelecido. do
ANEXO IV - MODELO DE DECLARAÇÃO DE MICROEMPRESA. OU
EMPRESA DE PEQUENO PORTE deste Edital, assinado pelo titular ou representante
legal da empresa, devidamente comprovado. As empresas enquadradas . no regime
diferenciado e favorecido das Microempresas e Empresas de Pequeno Porte que. não

apresentarem a declaração prevista poderão participar normalmente do: certame, porém, em

igualdade de condições com as empresas não enquadradas neste regime .

5.3. A LICITANTE deverá fomecer, a título de informação, endereço, número de. telefone,
fax, e-mail e pessoa de contato, preferencialmente local. A ausência desses dados não a
tornará inabilitada.

utilizará

6. DAS PROPOSTAS COMERCIAIS - ENVELOPE «pp

6.1. As propostas deverão ser apresentadas em papel timbradoda firma, éem

uma única via datilografada/digitada ou impressa por 'qualquer processo -mecânico,,
eletrônico ou manual, sem emendas, rasuras ou entrelinhas, entregue.em envelope lacrado.

preenchidas

y

6.2- AS PROPOSTAS DE PREÇOS DEVERÃO, AINDA, CONTER: -

6.2.1- A razão social, local da sede e o número de inscrição no CNPJ dálicitante;
6.2.2- Assinatura do Representante Legal;
6.2.3- Indicação do prazo de validade das propostas, não inferior a 90 (noventa) dias,
contados da data da apresentação das mesmas;
6.2.4- Preço total proposto, cotado em moeda nacional, em algarismos e por extenso, já a

consideradas, no mesmo, todas as despesas, inclusive tributos, impostos, incidentes direta
ou indiretamente no objeto deste Edital;
6.2.5- Correrão por conta da proponente vencedora todos os- custos que porventura deixar .

de explicitar em sua proposta.
6.2.6- Ocorrendo divergência entre os valores propostos, prevalecerão os deseritos por .

extenso e, no caso de incompatibilidade entre os valores unitário e total, prevalecerá o

valor unitário. o

1 4
>
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6.2.7 - Declaração de que assume inteira responsabilidade pela execução dos serviços, 7

objeto deste Edital, e que serão executados conforme exigência editalícias e contratuais,
que serão iniciados dentro do prazo de até 10 (dez) dias consecutivos, contados a partir:da
data de recebimento da Ordem de Serviço.
6.2. 8 - Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos *

previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta
ou indiretamente na prestação dos serviços.
6.2.9 - A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumpriménto das

disposições nelas contidas, em conformidade com o que dispõe o Termo de Referência,
assumindo o proponente o compromisso de executar os serviços nos seus termos, bem
como de fornecer os materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios necessarios > em

quantidades e qualidades adequadas à perfeita execução contratual, promovendo, quando
requerido, sua substituição.

7. DO PROCEDIMENTO

7.1. Os trabalhos da sessão Pública para recebimento dos Documentos de Habilitação e

Propostas Comerciais obedecerão aos tramites estabelecidos nos subitens seguintes:
7.1.1. Na presença das PROPONENTES e demais pessoas que quiserem assistir a sessão, a

COMISSÃO recebera os envelopes devidamente lacrados, contendo os Documentos de

Habilitação e as Propostas Comerciais.
7.1.2. Para a boa condução dos trabalhos, cada LICITANTE deveráiso"fazer Jepresentar

t

7.1.3. Os membros da COMISSAO e 03 (três) das LICITANTES,
escolhidos dentre os presentes como representantes das PROPONENTES, rubricarão todas
as folhas dos Documentos de Habilitação

«

eos lacres dos. velopes Propostas
Comerciais apresentados.
7.1.4. Recebidos os envelopes "A" - DOCUMENTOS DE IBÍTACAO e "Br -

PROPOSTAS COMERCIAIS, proceder-se-á a abertura * daqueles referentes a
documentação de habilitação.
7.1.5. A COMISSAO poderá, a seu exclusivo critério, proclamar, mesma sessão, 0"

resultado da habilitação, ou divulgar, nos mesmos meios -divulgação do

edital, em data posterior o referido resultado, ficando cientificados os interessados.
7.1.6. Proclamado ou divulgado o resultado da habilitação, e- decorrido o prazo para
interposição de recurso, ou no caso de renúncia. do direito recursal, a COMISSAO
procedera a abertura das Propostas Comerciais das LICITANTES habilitadas.
7.1.7. A COMISSAO devolvera os envelopes de Propostas Comerciais as LICITANTES
inabilitadas, se não houver recursos ou, se houver, após sua denegação.

"
7.1.7.1. A COMISSAO manterá sob sua guarda até o final desta: licitação, os envelopes"
contendo as propostas comerciais das empresas inabilitadas, que não estiverem

4

x p
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representadas legalmente na sessão em que foi proferido o resultado da
habilitação/inabilitação. Transcorrido esse prazo sem que os citados envelopes tenham sido"

resgatados, estes serão expurgados pela COMISSAO, no prazo de 10 (dez) dias.
7.2. Após a entrega dos envelopes contendo os Documentos de Habilitação e as Propostas
Comerciais, nenhum documento adicional será aceito ou considerado no Julgamento,
nem serão permitidos quaisquer adendos, acréscimos ou retificações. a

7.2.1. E facultado a COMISSAO, de ofício ou mediante requerimento do interessado, em"

qualquer fase da licitação realizar diligencias, destinadas a esclarecer ou complementar à

instrução do processo.
7.3. De cada sessão realizada será lavrada a respectiva ata circunstanciada, a qual será
assinada pela COMISSÃO e pelos representantes das LICITANTES.
7.4. O resultado de julgamento final da Licitação será comunicado na mesma sessão ou

posteriormente através de notificação aos interessados.
7.5. Ocorrendo a inabilitação ou a desclassificação das propostas de. todos licitantes, a

Comissão, nos termos do art. 48, $ 30, da Lei no 8.666/93, poderá fixar aos participantes o

prazo de 8 (oito) dias uteis para a apresentação de novos documentos our novas Propostas,
escoimados das causas que os inabilitaram ou os desclassificaram.
7.6. Das decisões proferidas pela CPL, caberão recursos nos. prazos e condições
estabelecidos no art. 109, da Lei Federal nº 8.666/93, que deverão ser registrados no

protocolo da Comissão de Licitação da Prefeitura Municipal.
7.7. Os recursos deverão ser dirigidos a PrefeituraMunicipal > através daCPL, interpostos

representante legal da recorrente, que comprovara sua condição, como tal
7.8. Os recursos, em qualquer das fases da licitação, quando"correrem,serãointerpostos e
julgados com estrita observância da Lei das Licitações, nº 8.666/93, art. 109.
7.9. Os recursos deverão ser entregues a CPL.no prazo legal; ão:"sendo.-Gonhecidos os

interpostos fora dele.

o
devidamente arrazo:mediante petição datilografada/digitada, subscrita, . pelo

8. DOS CRITÉRIOS DE JULGAMENTO

8.1. A responsabilidade pelas informações, pareceres técnicos. "jurídicos e econômicos
exarados na presente TOMADA DE PREÇOS e ex clusiva da equipe técnica do

Órgão/Entidade de onde a mesma se originaria.
8.2. À empresa deverá apresentar preços unitários iguais para os-mesmos serviços. Caso a

empresa apresente preços unitários diferentes, a Comissão considerara o menor valor dos

preços.

É Naa Antônia Oivaira Manasoe GN. Centrn (88) 3631-5950
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A - AVALIAÇÃO DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO - ENVELOPE "A?

8.3. A habilitação será julgada com base nos Documentos de Habilitação apresentados,
observadas as exigências pertinentes a Habilitação Jurídica, Regularidade Fiscal E
Trabalhista, Qualificação Técnica, Qualificação Econômica e Financeira e Qualificação,
Trabalhista.
8.4. Será habilitada a LICITANTE que apresentar na análise de balanço um valormaior ou

o

igual a 1,20 (um inteiro e dois décimos) para o Índice de Liquidez Geral (LG) especificado
no subitem 52421 O cálculo do Índice deverá ser feito com 02 (duas) casas decimais,
sem arredondamento.

o

8.5. Será inabilitada a licitante que deixar de apresentar qualquer um. dos documentos

exigidos no ENVELOPE A, ou apresenta-los em desacordo com as exigências do presente
Edital e ainda, serão inabilitadas, de forma superveniente, as ME ou. EPP que não
normalizarem a documentação de Regularidade Fiscal no prazo definido no subitem
5.2.2.5.1. do EDITAL.

B- AVALIAÇÃO DAS PROPOSTAS COMERCIAIS - ENVELOPE "B"

8.6. Serão desclassificadas as Propostas Comerciais que apresentarem:
a) Condições ilegais, omissões, erros e divergência ou conflito com as exigências deste
Edital.
b) Proposta em função da oferta de outro competidorna Ticitação"
c) Preço unitário simbólico ou irrisório, havido assim como aquele incompativel com os,

preços praticados no mercado, conforme a Lei no 8.666/93 e suas alterações.

d) Preço excessivo, assim entendido como aquele superior aó orçado, estabelecido no
subitem 2.1 deste Edital;
e) Preços globais inexequíveis na forma do Art. 48 da Lei das Váciações;
f) Preços unitários superiores aos estimados pela CONTRATANTE
£.1) Caso se verifique na proposta a ocorrência de itens com preços unitários superiores aos
estimados pela CONTRATANTE, a licitante deverá apresentar relatório técnico ..
circunstanciado justificando os preços unitários ofertados. 1

f2) Caso as justificativas apresentadas pela LICITANTE não scjam acatadas pela
Comissão de Licitação, a proposta damesma será desclassificada.

g) Propostas que não atendam ao subitem 6.2 do Edital.
8.7. Na proposta prevalecerão, em caso de discordância entre-os valores numéricos e por
extenso, estes últimos.
8.8. Nos casos de divergências entre as colunas discriminação dos serviços, unidades e

quantidades constantes dos orçamentos apresentados pelos kicitantes e.aqueles constantes
deste Edital, prevalecerão as discriminações dos: serviços, unidades e quantidades do
referido Anexo deste Edital, sujeitando-se a licitante a executar os serviços de.acordo com

*
1
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as especificações e detalhamento constantes do instrumento convocatório,
devendo

a
Comissão proceder o registro em ata das referidas correções. e

8.9. Os erros de soma ou multiplicação, bem como o valor total proposto, eventualmente

configurados nas Propostas Comerciais das PROPONENTES serão devidamentg:

corrigidos, não se constituindo, de forma alguma, como motivo para desclassificação da
proposta.
8.10. A empresa deverá apresentar o mesmo preço unitário para serviços iguais. Caso 8

empresa apresente preços unitários diferentes, a Comissão fara a correção, considerando o

menor dos preços unitários apresentados para os serviços iguais, não se constituindo, de
forma alguma, motivo para desclassificação.
8.11. Havendo igualdade entre 2 (duas) ou mais propostas, o certame será decidido por
sorteio, observado a Lei Complementar no 123, de 14 de dezembro de 2006 e«alterações.
8.12. Será declarada vencedora a proposta de MENOR PREÇO, entre as. ICITANTES
classificadas.
8.13. Caso a proposta classificada em 1º (primeiro) lugar, não sejaME ou EPP, a Comissão.

procedera de acordo com os subitens a seguir:
8.13.1. Fica assegurado, como critério de desempate o exercício do direito de preferência
para as ME ou EPP, devendo a licitante estar presente na sessão Pública de divulgação da
análise das propostas de preços, previamente marcada pela Comissão, para exercer
mencionado direito.
8.13.2. Entende-se por empate aquelas situações em que as propostas apresentadas pelas
microempresas e empresas de pequeno porte sejam iguais 410%(dez por cento) .

superiores a proposta mais bem classificada, depois de ordenadas.as propostass de: Preços
em ordem crescente dos preços ofertados. 4,

o

8.13.3. Para efeito do disposto no subitem 8. 13.1, ocorrendo empate, a Comissão procederá
da seguinte forma:

a) A Microempresa ou Empresa de Pequeno. Porte. que obtiver. a melhor classificação
poderá apresentar proposta de preço inferior àquela considerada:vencedora no certame,
situação em que será classificada em primeiro lugar e, consequentemente, declarada
vencedora do certame.

b) Não ocorrendo a contratação da Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte, na forma
da alínea anterior, serão convocadas as remanescentes que porventura se enquadrem-
hipótese do subitem 8.13.2, na ordem classificatória, para o exercício do mesmo direito. :

8.13.4. No caso de equivalência dos valores apresentados pelasMicroempresas e Empresas a
de Pequeno Porte que se encontrem no intervalo estabelecido,mo subitem 8.13.2., será

realizado sorteio entre elas para que se identifique aquela queprimeiro Poderê apresentar
nova proposta de preços, que deverá ser registrada em ata. o

8.13.5. Na hipótese de não-contratação nos termos previstos no subitem acim o objeto
licitado será adjudicado em favor da proposta originalmente vencedora do certame.

»

*
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8.13.6. Ocorrendo a situação prevista no subitem 8.13.3., a microempresa ou empresa de.
pequeno porte que obtiver a melhor classificação será convocada para apresentar nova

proposta de preços após a solicitação da Comissão. Todos os atos deverão constar da ata"

dos trabalhos.
o

9. DA ADJUDICAÇÃO E DA HOMOLOGAÇÃO

9.1. A adjudicação e a homologação desta licitação em favor da licitante classificada em

primeiro lugar são da competência do titular da origem desta licitação.
9.2. O titular da origem desta licitação se reserva o direito de não homologar ou revogar a.

presente licitação por razões de interesse público devidamente comprovado e mediante

fundamentação escrita.

10. DO CONTRATO

10.1. O Município assinará o Contrato com o vencedor desta licitação, com, a
interveniência da unidade gestora responsável, no prazo máximo de 02 (dias) dias úteis,
contados da data da convocação expedida, sob pena de decair do direito à contratação,
podendo ser prorrogada somente uma vez, quando solicitado pela parte, desde que ocorra
motivo justificado e aceito pelo Contratante.
10.2. A execução dos serviços pela empresa vencedora da licitação será feita mediante
Contrato específico, segundo as condições da minuta do contrato; ficando; esclarecido,
desde já, que o MUNICÍPIO poderá introduzir nesta minuta os ajustes,que Se fizerem,
necessários para adequá-la a exigências legais supervenientes.
10.3. A assinatura do Contrato será feita na sede do MUNICÍPIO, onde o representante
legal da empresa adjudicatária deverá comparecer no prazo e condições.estabelecidas.
10.4. A recusa injustificada da vencedora em, assinar o Contrato ceitár ou retirar o

instrumento equivalente dentro do prazo estabelecido pelo órgãoContratante, caracteriza o

descumprimento total da obrigação assumida, sujeitando-a amulta de-10% (dez por cento)
sobre o valor total do Contrato. o

10.5. É facultada à Administração, quando o convocado não assinar,o Termo de Contrato
no prazo e condições estabelecidas, convocar as licitantes remanescentes, na ordem de.

classificação, para fazê-lo em igual prazo e nas mesmas condições propostas pelo primeiro

f

classificado, inclusive quanto aos preços atualizados, de conmdad-om este Edital, ou
a

revogar esta licitação.
10.6. O disposto no item 10.4. não se aplica às licitantes convocádas nos:"termos do art. 64,
$ 2º, da Lei 8.666/93, que não aceitarem a contratação nas.mesmas condições, propostas
pelo primeiro adjudicatário, inclusive quanto ao prazo e preço. e

10.7. A contratada é responsável pelos danos causados diretamente ao""Contiátante ou a
terceiros decorrente de sua culpa ou dolo, na execução do Contrato, não

"

excluindo ou
4 m
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reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento pela Contratante.
10.8. A contratada é responsável pelos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscaise
comerciais resultantes da execução do Contrato.
10.9. O representante da Contratante anotará em registro próprio todas as ocorrências.
relacionadas com a execução do Contrato, determinando o que for necessário

regularização das faltas ou defeitos observados.
10.10. O prazo máximo para início da prestação dos serviços fica fixado em 10 (ea) dias
contados a partir da data da assinatura da ordem de serviço.
10.11. O Contrato terá vigência de 12 (doze) meses, contados a partir da data de sua
assinatura e Publicação, podendo ser prorrogado, a critério da Administração, nostermos e

limites estabelecidos no art. 57 da lei nº 8.666/93.
10.12. O Contrato sofrerá reajuste somente após decorridos 12 (doze) meses contados a

partir da data de apresentação da proposta de preços da Contratada, obedecendo ã

legislação federal em vigor.
10.13. Ocorrerá revisão de preços na hipótese de ocorrências dos fatos imprevisíveis ou

previsíveis, porém de consequências incalculáveis durante a gestão contratual, bem como
ocorra majoração legal de preços, devendo a contratada se manifestar e, comprovadamente,
demonstrar o desequilíbrio econômico - financeiro do Contrato, cabendo ao Contratante,

justificadamente, aceitar ou não, aplicando-se a TJLP- Taxa de Juros de Longo Prazo ou
outro índice em vigor, caso essa seja extinta.
10.14. A CONTRATADA fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os
acréscimos ou supressões que se fizerem necessários. até os limites previstosem lei.

11. DOS PRAZOS

11.1. O prazo de vigência do contrato será de 12 (doze) meses, contados a partir da
assinatura deste instrumento contratual, devendo. ser publicado -na forma do parágrafo
único do art. 61 da Lei nº 8.666/1993 e alterações, como condição de sua eficácia.
11.2. O prazo de vigência poderá ser prorrogado nos termos do-art. 57, da Lei nº
8.666/1993 e alterações.
11.3. Os pedidos de prorrogação de prazos serão dirigidos ao CONTRATANTE, até 10

(dez) dias antes da data do termino do prazo contratual.

12. DOS PREÇOS E DO REAJUSTAMENTO
t +

12.1. Os valores unitários poderão ser reajustados anualmente no mês da assinatura do

Contrato, em consequência da variação dos elementos que o compõem:
12.2. Fica estabelecido que poderão ser revistos, por parte da os párâmetros
componentes da equação de reajustamento, tendo em conta as eventuais Variações da

administração

participação dos insumos durante a execução dos serviços. o o
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13. DA GARANTIA DO CONTRATO

13.1. A Contratada prestará garantia de execução em uma das modalidades previstas nó

parágrafo primeiro do Art. 56, da Lei nº 8.666/93, correspondente a 5% (cinco por cento)"
do preço global, que lhe será devolvida em uma única parcela, quando do recebimento -

definitivo do objeto da licitação.
13.2. CONTRATADA apresentará, após a assinatura do contrato e antes da emissão da
Ordem de Serviço, apólices de seguro dos serviços (Seguros de Riscos de Engenharia e de

Responsabilidade Civil Geral), em favor da CONTRATANTE, com valor (importância
segurada) e prazo de vigência, não inferiores aos do Contrato.
13.3. A CONTRATADA fica obrigada a manter a validade de Garantia de Seguro de
Riscos de Engenharia e de Responsabilidade Civil Geral até a. expedição, pela
CONTRATANTE, do Termo de Recebimento Definitivo dos serviços.
13.4. Acrescido o valor inicial do Contrato e/ou prorrogado o seu prazo, a
CONTRATADA apresentará garantia complementar, no mesmo percentual e/ou prazo, no
ato da assinatura do correspondente Termo Aditivo.
13.5. A garantia prestada visa afiançar o pleno cumprimento, pela CONTRATADA, das

obrigações estipuladas neste Contrato:

a) Ressarcir a CONTRATANTE de quaisquer prejuízos decorrentes de sua rescisão
unilateral e injustificada; e

b) Cobrir multas que vierem a ser aplicadas em. decorrêência de rescisão "contratual. ou.

aplicadas por descumprimento de quaisquer outras obrigações contratuais-ou ainda.-cobrir _

perdas e danos causados à CONTRATANTE.

item precedente, a CONTRATANTE reterá a garantia prestadapela CONTRATADA e,

após o competente processo administrativo, para apuração dos prejuízos que
sofreu, ressarcir-se-á do valor correspondente apurado, inclusiveospertinente a quaisquer

+

13.6. Ocorrendo a rescisão unilateral e injustificada do Contrato; nos termos ajustados no

multas aplicadas. Caso o valor da garantia prestada seja insuficiente'para cobrir os danos,
os prejuízos e as multas, a diferença será cobrada judicialmente.
13.7. Ressalvados os casos previstos no subitem precedente desteContrato, à garantia será"
liberada até 60 (sessenta) dias após a data da emissão do" de Recebimento"

-

Definitivo dos Serviços", mediante requerimento da CONTRATADA e, desde que,

cumpridas todas as obrigações contratuais.
13.8. A garantia, quando prestada em dinheiro, respeitadas as demais condições
contratuais, será liberada e acrescida do valor correspondente à"remuneração do Índice
Nacional de Preços ao Consumidor Amplo - IPCA, pro rata tempore, conibrme dispõe o

84º, do art.56 da Lei Federal nº 8.666/1993.
13.9. Quando for oferecida pela CONTRATADA garantia sob: a "Sória de egito, a

execução do mesmo estará vinculada aos atos praticados pela CONTRATADA, que lhe

E Rr Arntânia NManazas QN Canten (88) 3631-5950
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derem causa, cabendo à FISCALIZAÇÃO providenciar a notificação extrajudicial. da
CONTRATADA para cumprimento de suas obrigações, no prazo de 48 (quarenta e oito) +

horas. No caso do não comparecimento da CONTRATADA para o adimplemento de suas.

obrigações, a notificação extrajudicial deverá ser envida à seguradora juntamente com o

pedido de pagamento da apólice.
13.10. Na garantia deverá estar expresso prazo de validade superior a 90 (noventa) dias do:
prazo contratual.
13.11. A não prestação de garantia equivale à recusa injustificada para a contratação,
caracterizando descumprimento total da obrigação assumida, ficando a licitante sujeita à
penalidades legalmente estabelecidas, inclusive multa.
13.12. Na ocorrência de acréscimo contratual de valor, deverá ser prestada garantiá
proporcional ao valor acrescido.

14. DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO

14.1. O pagamento será realizado em até 30 (trinta) dias após a entrega, mediante

apresentação das respectivas notas fiscais/faturas.

Comprovação de quitação das obrigações fiscais e sociais.
14.3. Não será efetuado qualquer pagamento ao CONTRATADO enquanto houver

pendência de liquidação da obrigação financeira em virtude de penalidade ou

qualquer epoca, a14.2 O Contratante se reserva no direito de exigir do Contratado, em

inadimplência contratual. 5, e

14.4 Caso a execução do serviço tenha sido realizado conforme oContra devidamente,
atestado no corpo da Nota Fiscal pelo responsável. será devidamente"encaminhada a

Secretaria de Planejamento e Gestão. O pagamento será efetuado após O recebimento da

Nota Fiscal pela Contratante.
14.5 - O Pagamento será efetuado por meio de transferência eletrônica e mediante

apresentação de Nota Fiscal correspondente;
14.6 - O Pagamento estará condicionado à apresentação de certidões de regularidade junto
ao: Município, Estado, União, FGTS e Justiça do Trabalho. t

14.7 - REAJUSTE: Os valores constantes das propostas não sofrerão reajuste antes de
decorridos 12 (doze) meses, hipótese na qual poderá ser utilizado o índice IGP-M da
Fundação Getúlio Vargas.

15. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE

15.1- Providenciar o empenho e posterior pagamento da Nota Fiscal e ou fatura em até 10

(dez) dias úteis da data seguinte ao seu recebimento pela CONTRATADA.
15.22 - Cientificar a CONTRATADA, por escrito, de qualquer anormalidade constatada

com os veículos locados, para as providências cabíveis.
4
t
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15.33 - Prestar à CONTRATADA todas as informações e dados por ela solicitados, desde

que disponíveis e do conhecimento do CONTRATANTE, completando-os com cópias de.

análises, correspondências, instruções e documentos, quando pertinentes ao assunto ;

objeto deste Contrato.
a

15.44 - Proporcionar todas as condições para que o prestador de serviços possa cumprir suas
o

obrigações dentro das normas e condições deste processo.
15.5 - Rejeitar no todo ou em parte, os serviços executados em desacordo côm. as

obrigações assumidas pelo CONTRATADO.
15.66 - Providenciar os pagamentos devidos à contratada, nos prazos acordados, e de
acordo com as Notas Fiscais/Faturas emitidas e atestados os recebimentos da prestação de

serviços pelo Setor Responsável.
15.77 - Fiscalizar e acompanhar a prestação dos serviços e a execução do contrato.
15.8 - Comunicar à CONTRATADA todas e quaisquer irregularidade ocorridas na

execução do contrato e exigir as devidas providências que demandem da CONTRATADA.
15.9- Efetuar os pagamentos devidos à contratada.
15.10 - Prestar o serviço de acordo com o objeto do contrato, nos, termos, prazos,
condições e especificações estabelecidas nesse instrumento.
15.11 - Designar servidor responsável para fiscalização e acompanhamento do contrato
15.12 - Rejeitar, no todo ou em parte, por intermédio da fiscalização, o fornecimento de

veículos que estejam em desacordo com o firmado, podendo exigir, a qualquer tempo, a

substituição dos que julgar insuficientes ou inadequados.
15.13 - Aplicar à contratada as penalidades depois de constatadás irregularidades e/ou

inadimplência do serviço prestado, garantido o' contraditórioampla defesa.
15.14- Fomecer à contratada todas as informações, esclarecimentos, documentos e demais
condições necessárias à execução do contrato. À

15.15- Notificar a vencedora, por escrito, sobre imperfeições, "falhas ol "irregularidades
constatadas na execução do contrato, para:que sejam adotadas as, medidas corretivas
necessárias.
15.16- A gestão e o acompanhamento do contrato ficarão a cargo -do-setor competente-a
ser indicado pela contratante..

16. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA

16.1 - Executar o fornecimento dos serviços licitados dentro dos padrões estabelecidos

pelo MUNICÍPIO, de acordo com o especificado neste Termo de Referência observando
ainda todas as normas técnicas que eventualmente regulem o fornecimento,
responsabilizando-se ainda por eventuais prejuízos decorrentes do descumprimento de +

qualquer cláusula ou condição aqui estabelecida;
16.2 Assumir a responsabilidade pelo pagamento detodos os impostos, taxas e quaisquer
ônus de origem federal, estadual e municipal, bem como, quaisquer encargos.judiciais ou

1
4
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extrajudiciais, sejam trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais resultantes . da

execução do contrato que lhes sejam imputáveis, inclusive com relação a terceiros, em
decorrência do fornecimento;
16.3 Reparar, corrigir, remover ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, o

objeto do contrato em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções;
16.3.1 Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente ao MUNICÍPIO ou a

terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do fornecimento, não excluindo ou. .

reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento pelo: órgão
interessado;
16.4 Indicar preposto, aceito pela Administração, para representá-lo na, execução do
contrato. As decisões e providências que ultrapassarem a competência do: Tepresentante do
contratado deverão ser comunicadas aos seus superiores em tempo hábil para. a adoção das
medidas convenientes;

É

16.5 Prestar os esclarecimentos que forem solicitados pelo MUNICÍPIO, curas

reclamações se obrigam a atender prontamente, bem como dar ciência ao mesmo,
imediatamente e por escrito, de qualquer anormalidade que verificar quando da execução
do contrato;
16.6 Dispor-se a toda e qualquer fiscalização do MUNICÍPIO, no tocante a realização do

serviço, assim como ao cumprimento das obrigações previstas, neste Termo;
16.7 Prover todos os meios necessários à garantia da.plena operacionalidade do serviço,
inclusive considerados os casos de greve ou paralisação de qualquer:natureza;
16.8 Respeitar e fazer cumprir a legislação de segurança e

Administração
no trabalho,

previstas nas normas regulamentadoras pertinentes;
16.9 Manter, sob as penas da lei, o mais completo e absoluto sigilo,sobre quaisquer dados,

informações, documentos, especificações técnicas e comerciais dos. materiais do

MUNICÍPIO, de que venha a tomar conhecimento ou ter acéssó, oii que vênham a ser

confiados, sejam relacionados ou não com o serviço, objeto deste Termo;
16.10 Manter, durante a vigência do Contrato, todas: as condições "de habilitação e

qualificação exigidas no Edital relativo à licitação da qual decorreu o presente ajuste, nos
termos do Art. 55, Inciso XII, da Lei nº 8.666/93, que será observado, quando dos,
pagamentos à CONTRATADA.
16.11 Aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que se
fizerem necessários, a critério da Contratante, respeitando-se os limites: previstos na Lei n.º
8.666/93 e alterações posteriores, até 25% (vinte e cinco por cento) do valor do Contrato,
facultada a supressão além deste limite mediante acordo entre as partes.
16.12 A CONTRATADA (deverá tomar todas as precauções necessárias para que o

material em bota-fora não venha a causar danos às áreas circunvizinhas, por deslizamentos,
erosão, etc.
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16.13 Todos os serviços de conservação de áreas, para efeito de medição, somente serão.
considerados concluídos, quando da área entregue completamente limpa, sem resíduos
decorrentes dos respectivos trabalhos.
16.14 A CONTRATADA terá integral responsabilidade no levantamento

disponibilização de todos os recursos (pessoal, material, equipamentos, acessórios,
utensílios e ferramentas) necessários e suficientes para garantir a boa execução. dos

serviços e para prosseguir até a sua conclusão, dentro damelhor técnica e sem interrupção.
16.15 Durante a execução dos serviços, poderá a fiscalização exigir à remoção e

substituição de qualquer equipamento que não atenda aos requisitos de produção e

qualidade, sendo considerado, por qualquer motivo, insatisfatório.
16.16 Todos os equipamentos deverão estar em bom estado de conservação, devidamente
identificados como prestadores de serviço do Município de Itapipoca.
16.17 O transporte de todo o material necessário à prestação do serviço, bem como seu.

acondicionamento e proteção será de responsabilidade da CONTRATADA, e. deverá
obedecer a legislação vigente.

17. CONTROLE E FISCALIZAÇÃO DA EXECUÇÃO

17.1. A Gestão/Fiscalização deste Contrato será exercida pelo(a) servidor(a) devidamente

designado(a) pelo(a) Ordenador(a) de Despesas, o qual deverá exercer em toda sua

plenitude a ação de que trata a Lei nº 8.666/93, alteradá e consolidada.
17.2 - O(A) Responsável por fiscalizar e acompanhar 0

contrato:
o(a), Sr,

» Inscrito no CPF nº

18. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

18.1. A recusa injustificada do Adjudicatário em efetivar a contratação. acéitar ou retirar O

instrumento equivalente, no prazo de 02 (dois).dias úteis, contadosda:data do-récebimento
da convocação, equivale ao descumprimento total do Contrato, caso em que se sujeitará ao

pagamento de indenização por perdas e danos, apurada. em função do valor global do
Contrato a ser firmado, incluída nesta a diferença: a máior queo órgão ou entidade da qual
se origina esta licitação será obrigado a desembolsar para obter a prestação, sem prejuízo
damulta de 10% (dez por cento) incidente sobre o valor a ser indenizado.
18.2. A demora injustificada na execução da prestação contratual acarretará, de plano, a
incidência damultamoratória prevista no contrato.
18.3. No caso de inadimplemento da prestação contratual, seja tótal'ou. parcial, além da
multa estabelecida no instrumento contratual, o Contrato poderá ser rescindido, sujeitando-
se, ainda, o Contratado, após o devido processo legal, às seguintes penalidades:
I. Advertência; o
II. Multa, cumulativa com as demais sanções;

1
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HI. Suspensão temporária para participar em licitação e impedimento de contratar com o

órgão ou entidade da qual se origina esta licitação, por prazo não superior a 02 (dois) anos; 3.

IV. Declaração de Inidoneidade.
18.3.1. A competência para imposição das sanções previstas no item anterior será do

representante legal do Contratante. E

18.3.2. Inidoneidade poderá ser declarada pelo titular do órgão ou entidade da qual
origina na licitação, nos casos previstos no item seguinte.
18.4. A As sanções de suspensão ou de declaração de inidoneidade para licitar ou.contratar
com a origem na licitação, poderão ser aplicadas ao Contratado que, em razão de Contratos
firmados com qualquer órgão da Administração Pública Federal, Estadual ouMunicipal:
I. Tenham sofrido condenação definitiva por praticarem, por meios dolosos, fraude fiscal
no recolhimento de quaisquer tributos;
II. Tenham praticado atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da licitação;
II. Demonstrem não possuir idoneidade para contratar com a administração pública em

virtude de atos ilícitos praticados.
18.5. A reabilitação do Contratado só poderá ser promovida, mediante requerimento, após
decorrido o prazo de 02 (dois) anos da aplicação da sanção, e desde que indenize o

Município pelo efetivo prejuízo causado ao Erário Público quando a conduta faltosa,
relativamente ao presente certame, repercutir prejudicialmente no âmbito da Administração
Pública Municipal.
18.6. As sanções previstas nos itens antecedentes serão aplicadas, pelas, autoridades

competentes, assegurados ao Contratado ou ao Adjudicatário: o contraditório e ampla

defesa, no seguintes prazos e condições:
a) 05 (cinco) dias úteis nos casos de advertência c de suspensão:
b) 10(dez) dias úteis da abertura de vista do processo, no caso de declaração de
inidoneidade para licitar com o Município.

a

19. DA RESCISÃO

19.1. A inexecução parcial ou total do Contrato dará ensejo a sua rescisão, atendido o

disposto nos artigos 77 a 80 da Lei Nº 8.666, de 21 de junho de 1993.
19.2 A rescisão contratual poderá ser:

a) Determinada por ato unilateral e escrito da CONTRATANTE, nos casos e numerados
nos incisos Ia XII do art. 78 da Lei Federal nº 8.666/93; s

b) Amigável, por acordo entre as partes, mediante autorização escrita e fundamentada da

autoridade competente, reduzida a termo no processo licitatório, desde que haja
conveniência da Administração;
19.33 - Em caso de rescisão prevista nos incisos x e XVII do.art. gd da Lei n

nº 8.666/93,
sem que haja culpa do CONTRATADO, será esta ressarcida dos prejuízos regulamentares

comprovados, quando os houver sofrido;
+

1 1

+
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19.44 - A rescisão contratual de que trata o inciso I do art. 78 acarreta as consequências a

previstas no art. 80, incisos Ia IV, ambos da Lei nº 8.666/93.

20. DAS DEMAIS CONDIÇÕES

20.1. A apresentação da proposta implica na aceitação plena das condições estabelecidas
nesta TOMADA DE PREÇOS.
20.2. E reservado a ADMINISTRAÇÃOo direito de anular ou revogar esta oitaçãos sem

que tal ato gere qualquer indenização ao participante.
20.3 O andamento desta TOMADA DE PREÇOS, bem como todas as atas de julgamento
de cada fase deste certame licitatório, estarão disponíveis para ciência dos licitantes, no
site: www.tce.ce.gov.br. E

20.4 As intimações serão feitas por meio de e-mail, via fax, publicações em.Diário Oficial
ou disponibilizadas no Andamento Diário das Licitações no site acima referido, valendo

quaisquer das comunicações.
20.5. Os casos omissos e eventuais esclarecimentos adicionais a este Edital e seus

ANEXOS, deverão ser dirigidos, por escrito, diretamente a Comissão. de Licitação, no

horário 08h00min às 12h00min, de 2º? a 6º feira, ou e-mail licitacaoDitapipoca.ce.gov.br,
até 05 (cinco) dias uteis anteriores a data de entrega dos Documentos de Habilitação e das

Propostas Comerciais.

Itapipoca/CE, 21 de fevereiro de 2022.

HEL SONOLIVEÍRA. BARBOSA
Ordenador de espeas da Secretaria de Educação Básica"

«
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ANEXO I- TERMO DE REFERÊNCIA

TERMO DEREFERÊNCIA Nº, 007/2022
DESCRIÇÃO DO GASTO PROCESSO

PÚBLICO ORGÃO EMITENTE LICITAÇÃO .

PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS
0601 SECRETARIA DE

EDUCAÇÃO
DATA:

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA FONTE DE RECURSOS ELEMENTO DE
DESPESA

12 361 0600 2.009
12 365 0600 2.012 1540000000 33.90.39.00

1- OBJETO DA DEMANDA DA DESPESA
0 presente Termo de Referência tem por objeto a contratação de empresa especializada
para serviços de roçagem, capina manual é limpeza de terrenos, poda de árvores com
limpeza e retirada de galhos nas áreas interna e externa das unidades de ensino. Com
disponibilização de mão-de-obra e fornecimento de todos os materiais e equipamentos
mecessários. Para atender a demanda da Secretaria de Educação Básica, conforme
condições, > quantidades e exigências estabelecidas neste Edital

1+

ORDENADOR DE DESPESAS: Heloilson Oliveira Barbosa -1

2- JUSTIFICATIVA DA DESPESA
Procedimento Licitatório para contratação de empresa para, prestação;ide" serviços -de corte
de grama, capina, roçada, limpeza, poda e recolhimento de--lixo verde, conforme a
necessidade e sempre que solicitado pela Secretaria de Educação, :nas;escolas, creches e
centros de educação da rede municipal de ensino. Fáz-se necessário contratação desse

tipo de serviço devido à enorme demanda e carência das unidades escolares, visto que a

Secretaria de Educação não conta com contingentepessoal para realização desta atividade.
4

1

3- DAS OBRIGAÇÕES
3- DA OBRIGAÇÃO DAS PARTES
3.1 - As partes se obrigam reciprocamente a cumprir integralmente as disposições do
instrumento convocatório, da Lei Federal nº 8.666/93 e da LeiFederal 10:520/02.
3.2. A CONTRATADA obriga-se a:
3.2.1 Executar o fornecimento dos serviços licitados dentro dos padrões Estabelecidos pelo
MUNICÍPIO, de acordo com o especificado neste Termo de Referência observando ainda
todas as normas técnicas que eventualmente regulem o fornecimento, responsabilizando-se
ainda por eventuais prejuízos decorrentes do descumprimento de qualquer cláusula ou
condição aqui estabelecida; 1

3.2.2 Assumir a responsabilidade pelo pagamento de todos os impostos. taxas é quaisquer
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ônus de origem federal, estadual e municipal, > bem como, 2 quaisquer encargos judiciais ou

extrajudiciais, sejam trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais resultantes da
execução do contrato que lhes sejam imputáveis, inclusive com relação a terceiros,
decorrência do fornecimento;
3.2.3 Reparar, corrigir, remover ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, «o
objeto do contrato em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções;
3.2.4 Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente ao MUNICÍPIO ou a terceiros,
decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do fornecimento, não excluindo ou reduzindo
essa responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento pelo órgão interessado; .

3.2.4 Indicar preposto, aceito pela Administração, para representá-lo na execução do
contrato. As decisões e providências que ultrapassarem a competência do representante do
contratado deverão ser comunicadas aos seus superiores em tempo hábil para â adoção das
medidas convenientes;
3.2.5 Prestar os esclarecimentos que forem solicitados pelo MUNICÍPIO; cu
reclamações se obrigam a atender prontamente, bem como dar ciência ao mesmo,
imediatamente e por escrito, de qualquer anormalidade que verificar quando da: execução
do contrato;
3.2.6 Dispor-se a toda e qualquer fiscalização do MUNICÍPIO, no tocante a reálização do
serviço, assim como ao cumprimento das obrigações previstas neste Termo;
3.2.7 Prover todos os meios necessários à garantia da plena operacionalidade do serviço,
inclusive considerados os casos de greve ou paralisação de qualquer natureza;
3.2.8 Respeitar e fazer cumprir a legislação de segurança

+

e.Administração no trabalho,
previstas nas normas regulamentadoras pertinentes; .

3.2.9 Manter, sob as penas da lei, o mais completo e absoluto sigilo sobre quaisquer dados,
documentos, "doso jateriais doinformações, especificações técnicas e comexciaTE

MUNICÍPIO, de que venha a tomar conhecimento ou ter acesso, ou que]"venham a. ser1
confiados, sejam relacionados ou não com o serviço. objeto deste Termo;
3.2.10 Manter, durante a vigência do Contrato, todas as condições de habilitação e

qualificação exigidas no Edital relativo à licitação da qual decorreu 0Presente. ajuste, nos
termos do Art..55, Inciso XIII, da Lei nº 8.666/93, que se; observade.» quando dos

epagamentos à CONTRATADA.
3.2.11 Aceitar, nas mesmas condições contratuais, os. acréscimos. ou: supressões que s
fizerem necessários, a critério da Contratante, respeitando-se:os limite previstos na Lei n.º
8.666/93 e alterações posteriores, até 25% (vinte e cirico por cento) do valor do Contrato,
facultada a supressão além deste limite mediante acordo entre as pártes.
3.2.12 A CONTRATADA ('deverá tomar todas as precauções necessárias para que o
material em bota-fora não venha a causar danos às áreas circunvizinhas, por deslizamentos,
erosão, etc.
3.2.13 Todos os serviços de conservação de áreas, para efeito de-medição, somente serão
considerados concluídos, quando da área entregue completamente limpa, sem resíduos
decorrentes dos respectivos trabalhos. a

3.2.14 A CONTRATADA terá integral responsabilidade no levantamento e
disponibilização de todos os recursos (pessoal, material, equipamentos,

'acessórios,
utensílios e ferramentas) necessários e suficientes para garantir. abôa execução dos serviços
e para prosseguir até a sua conclusão, dentro damelhor téchica e sem interrupção. e

3.2.15 Durante a execução dos serviços, poderá a fiscalização exigir a remoção €
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substituição de qualquer equipamento que não atenda aos requisitos de produção.
qualidade, sendo considerado, por qualquer motivo, insatisfatório.
3.2.16 Todos os equipamentos deverão estar em bom estado de conservação, devidamente,identificados como prestadores de serviço do Município de Itapipoca.
3.2.17 O transporte de todo o material necessário à prestação do serviço, bem como seu!:
acondicionamento e proteção será de responsabilidade da CONTRATADA e

deverá:obedecer a legislação vigente.
3.33 - O CONTRATANTEE obriga-se a:
3.3.1 - Providenciar o empenho e posterior pagamento da Nota Fiscal e ou fatura eim até 10

(dez) dias úteis da data seguinte ao seu recebimento pela CONTRATADA.
3.3.22 - Cientificar a CONTRATADA, por escrito, de qualquer anormalidade constatada
com os veículos locados, para as providências cabíveis.
3.3.33 - Prestar à CONTRATADA todas as informações e dados por ela solicitados, desde
que disponíveis e do conhecimento do CONTRATANTE, completando-os com cópias del
análises, correspondências, instruções e documentos, quando pertinentes ao assunto objeto
deste Contrato. 1

prestador de serviços possa cumprir suas3.3.4 - Proporcionar todas as condições para que o

obrigações dentro das normas e condições deste processo.
3.3.5 - Rejeitar no todo ou em parte, os serviços executados em, desacordo com as

obrigações assumidas pelo CONTRATADO.
.6 - Providenciar os pagamentos devidos à contratada, nos prazos acordados, e de3.3

acordo com as Notas Fiscais/Faturas emitidas e atestados os recebimentos da prestação de
serviços pelo Setor Responsável.
3.3.77 - Fiscalizar e acompanhar a prestação dos serviços ea execução do contrato.
3.3.8 - Comunicar à CONTRATADA todas e quaisquer irregularidade, ocorridas na
execução do contrato e exigir as devidas providências que demândermda CONTRATADA.e"3.3.9- Efetuar os pagamentos devidos à contratada. i

1

3.3.10 - Prestar o serviço de acordo com o objeto do contrato, nós termos; "prazos,
condições e especificações estabelecidas nesse instrumento.
3.3.11 - Designar servidor responsável para fiscalização e acompanhamento. do contrato.
3.3.12 - Rejeitar, no todo ou em parte, por intermédio da fiscalização,o fornecimento de

veículos que estejam em desacordo com o firmado, podendo exigir, aqualquer tempo, a
substituição dos que julgar insuficientes ou inadequados.
3.3.13 - Aplicar à contratada as penalidades depois de constatadas. as. irregularidades e/ou
inadimplência do serviço prestado, garantido o contraditório e ampla defesa.
3.3.14- Fomecer à contratada todas as informações, esclarecimentos, documentos e demais
condições necessárias à execução do contrato.
3.3.15- Notificar a vencedora, por escrito, sobre imperfeições, falhás ou irregularidades
constatadas na execução do contrato, para que sejam adotadas as medidas corretivas
necessárias.
3.3.16- A gestão e o acompanhamento do contrato ficarão a cargo do setor competente a
ser indicado pela contratante. a

1

m

(88) 3631-5950
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4 DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 1

4.1 A recusa injustificada do Adjudicatário em efetivar a contratação, aceitar ou retirar O
instrumento equivalente, no prazo de 02 (dois) dias úteis, contados da data do recebimento
da convocação, equivale ao descumprimento total do Contrato, caso em que se sujeitará ao
pagamento de indenização por perdas e danos, 3 apurada em função do valor global do
Contrato a ser firmado, incluída nesta a diferença a maior que o órgão ou entidade da qual
se origina esta licitação será obrigado a desembolsar para obter a prestação, sem prejuízo
da multa de 10% (dez por cento) incidente sobre o valor a ser indenizado.
4.2. A demora injustificada na execução da prestação contratual acarretará, de: plano,
incidência damultamoratória prevista no contrato.
4.3. No caso de inadimplemento da prestação contratual, seja total ou. parcial, além da
multa estabelecida no instrumento contratual, o Contrato poderá ser rescindido, sujeitando
se, ainda, o Contratado, após o devido processo legal, às seguintes penalidades:
T. Advertência;
HI. Multa, cumulativa com as demais sanções;. Suspensão temporária para participar em licitação e impedimento de contratár com o

órgão ou entidade da qual se origina esta licitação, por prazo não superior é 02 (dois) anos;
V. Declaração de Inidoneidade.
4.3.1. A competência para imposição das sanções previstas no item anterior será do

representante legal do Contratante.
4.3.2. Inidoneidade poderá ser declarada pelo titular. do órgão ou entidade da qual se
origina na licitação, nos casos previstos no item seguinte.
4.4. A As sanções de suspensão ou de declaração de inidoneidade:;Para.Jicitar ou contratar
com a origem na licitação, poderão ser aplicadas ao Contratado que, em razãode Contrátos
firmados com qualquer órgão da Administração Pública Federal, Estadual ouMunicipal:
I. Tenham sofrido condenação definitiva por praticarem, por meios dolosos. fraude fiscal
no recolhimento de quaisquer tributos;
I. Tenham praticado atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da ticitação;
I. Demonstrem não possuir idoneidade para contratar com a administração pública em
virtude de atos ilícitos praticados.
4.5. A reabilitação do Contratado só poderá ser promovida, mediante:requerimento, após
decorrido o prazo de 02 (dois) anos da aplicação da sanção, é desde que indenize o

Município pelo efetivo prejuízo causado ao Erário Público quando a conduta faltosa,
relativamente ao presente certame, repercutir prejudicialmente no âmbito da Administração
Pública Municipal.
4.6. As sanções previstas nos itens antecedentes serão aplicadas pelas autoridades
competentes, assegurados ao Contratado ou ao Adjudicatário, o contraditório e ampla

1defesa, no seguintes prazos e condições: +

a) 05 (cinco) dias úteis nos casos de advertência e de suspensão;
*

b) 10(dez) dias úteis da abertura de vista do processo, no caso dedeclaração de
inidoneidade para licitar com o Município. + a

»

+ Ros Antônia Oliveira Vienazos QN Centra (88) 3631-8950 R
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5 CONDIÇÕES DE SERVIÇOS
5.1 O serviço deverá ser prestado em local, data e horário determinado pela a Secretaria
solicitante do certame.
5.2. Os serviços serão executados em local a ser determinado pela Secretaria de Educação
Básica de Itapipoca;
5.3. A execução dos serviços licitados deverá ser feito em sua totalidade, de acordo coma
mecessidade da Secretaria de Educação durante o prazo de contratação, mediante .a

expedição periódicas de ORDEM DE SERVIÇO, devendo os serviços serem iniciadosem
até no máximo 02 (dois) DIAS ÚTEIS, a contar da data de recebimento da solicitação;
5.4. Os serviços deverão obedecer a um cronograma de execução, a partir das
características que se apresentam nos quantitativos discriminados na ORDEM DE
SERVIÇO, no local indicado na autorização de execução;
5.5. No ato da execução do serviço, um Funcionário designado, providenciará a
conferência do serviço realizado e a conformidade das suas especificações acordo com
as exigências constantes neste Termo de Referência e no Edital.
5.6. A CONTRATADA deverá fomecer um serviço de ótima qualidade e em sua
totalidade, para que seja de fato seja reconhecido como serviço finalizado.
5.7. No caso da CONTRATADA não atender às exigências apresentadas no item acima, ou
não tiver disponível, logo da assinatura do contrato, implicará em sumário distrato, tendo a

CONTRATANTE a prerrogativa de convocar a próxima empresa classificada, que estará
Su)jeita ao mesmo processo.
5.8. São de inteira responsabilidade da contratada a réalização de manutenção preventiva e
corretiva, inclusive com reposição de peças das ferramentas e.materiais de trabalho
utilizados para realização dos serviços prestados,. devendo

.
mantê-los. em-perfeitas

condições de uso durante a vigência da execução contratual.
5.9.0 prazo de execução será de 12 (doze) meses, respeitatio o exercício finânceiro, sem

prejuízos para a Administração, podendo ser prorrogado com"baseLei 8.666/93.
5.10. O Contrato deverá ser executado fielmente pelas partes> acordo:cóm as:cláusulas
contratuais e as normas dispostas na Lei hn.

o 8.666/93,€ alterações posteriores, bem como
legislação pertinente, respondendo cada uma pelas consequências de-sua'inexecução, tota
ou parcial.
5.11. A Contratada, na execução do contrato, sem prejuízo das responsabilidades
contratuais e legais, poderá subcontratar parte dos serviços, inclusive-as microempresas ou

empresas de pequeno porte. Sendo assim permitida a subcontratação: parcial do objeto entre
Os limites mínimo e máximo de 10% e 30%, respectivamente, do valor total do contrato,
nos termos do Art. 72 da Lei 8.666/93 e suas alterações posterióres e jurisprudência do
TCU. E

t

a) É vedada a subcontratação total do objeto, bem como a Siibcontratação com proponente
que tenha participado do mesmo processo seletivo no qual. a Coniratada tenha sido
considerada vencedora; a

b) Caso haja a subcontratação de parte do objeto, dentro dos límites estabelecidos pela a
Administração e por Lei, esta deverá ser formalizada mediante contratos de subcontratação,
onde deverá constar as especificações dos serviços subcontraiados qualificação
subcontratada, sendo que estes deverão ser apresentados ao Agente Fiscalizador dá
Secretaria de Educação do Município de HtapipocaCÊ,para, fins de controle e fiscalizaçã

"Naa Antânia ME Alanarao EN (88) 3631-5950Contrn
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contratual;
c) Em qualquer hipótese de subcontratação, permanece a responsabilidade integral: dá.
Contratada pela perfeita execução contratual, bem como pela padronização, pelal
compatibilidade, pelo gerenciamento centralizado e pela qualidade da subcontratação,
cabendo-lhe realizar a supervisão e coordenação das atividades da subcontratada, bém!
como responder perante a Contratante pelo rigoroso cumprimento das o e
contratuais correspondentes ao objeto da subcontratação

6. DO PREÇO, DO PAGAMENTO, REAJUSTE E REEQUILÍBRIO
6.1. PREÇOS: Os preços ofertados devem ser apresentados com a incidência de todos os
tributos, encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais, taxas, fretes, seguros,
deslocamentos de pessoal, custos, e demais despesas previsíveis que possam incidir sobre. o
fornecimento, inclusive a margem de lucro.
6.2. PAGAMENTO: O pagamento será efetuado mensalmente, conforme entrega do

objeto, segundo as ordens de serviços expedidas pela Secretaria de Educação Básica, de,

conformidade com as notas fiscais/faturas devidamente atestadas pelo gestor da despesa,
acompanhadas das Certidões de regularidade Trabalhistas, FGTS, Federais, Estaduais e

Municipais da CONTRATANTE, todas atualizadas, observadas as condições da
propostade preços.

6.2.1. O pagamento será efetuado em até 30 (trinta) dias após O encaminhamento da
documentação tratada neste sub item, observadas as disposições editalícias, através de
crédito na Conta Bancária do fornecedor ou através de cheque nominal.
6.3. REAJUSTE: Os valores constantes das propostas não sofrerão reajuste antes de
decorridos 12 (doze) meses, hipótese na qual poderá ser utilizado o índice IGP-M

da,Fundação Getúlio Vargas. Wtr
1a1º

t

I

7 DO PRAZO DE DURAÇÃO CONTRATUAL
7.1 O contrato terá o prazo de vigência a contar da data de suaassinatura de 12 .(meses),
odendo ser prorrogado com base no art. 57, IL Lei nº 8.666/93...

8 DA INEXECUÇÃO E DA RESCISÃO CONTRATUAL
8.1 A inexecução parcial ou total do Contrato dará ensejo sua éscisão, atendido o

disposto nos artigos 77 a 80 da Lei Nº 8.666, de 21 de junho de 1993.
8.2 A rescisão contratual poderá ser: 1

a) Determinada por ato unilateral e escrito da CONTRATANTE, nos casos enumerados
nos incisos Ia XII do art. 78 da Lei Federal nº 8.666/93;
b) Amigável, por acordo entre as partes, mediante autorização escrita e fundamentada da
autoridade competente, reduzida a termo no processo licitatório, desde que haja
conveniência da Administração;
8.3 Em caso de rescisão prevista nos incisos XII e XVII do art. 78 da Lei nº 8.666/93, sem
que haja culpa do CONTRATADO, será esta ressarcida dos prejuízos regulamentares
comprovados, quando os houver sofrido; 1 >

8.4 A rescisão contratual de que trata o inciso I do art "78 "acarreta as consequências
revistas no art. 80, incisos Ia IV, ambos da Lei nº 8.666/93.

Manncas CN MantenaAntÃnia OM (88) 3631-5950



MI"Or
PREFEITURA DE

& Fis. 46 E
Comssão PgEanente

de lusaçãoItapipocaPra fren

9 DA LEGISLAÇÃO APLICÁVEL
10.1 O Contrato será regulado por suas cláusulas e pelos preceitos de direito público;
especial, as disposições da Lei nº 10.520, de 17 de julho de 2002, e subsidiariamente da
nº 8.666, de 21 de junho de 1993, todos contemplados com suas alterações posteriores; €

bem como com os princípios da Teoria Geral dos Contratos e as disposições de Direito
Privado.
10. DOS ILÍCITOS PENAIS
10.1 As infrações penais tipificadas na Lei 8.666/93 serão objeto de processo judia na
forma legalmente prevista, sem prejuízo das demais cominações aplicáveis.
11. DA FISCALIZAÇÃO
11.1 A fiscalização da execução do contrato será efetuada pela Secretaria de Educação
Básica de Itapipoca, de acordo com as especificações constantes na "Minuta do Contrato".

ITENS DO PROCESSO

Nº ITEM UNDD QTD
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

12 361 0600 2009 12 365 0600 2.012

CORTE DE GRAMA, ROÇAGEM, CAPINA MANUAL E
150.0001 LIMPEZA DE TERRENOS (COM RECOLHIMENTO DE 300.000 150.000

LIXO VERDE)

PODA DE ÁRVORE COM RECOLHIMENTO DE LIXO 2.500 2.500VERDE UND 5.0002

(88) 3631-5950
-

"Rna Antânio CRivalra Mangone QN Contran
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ANEXO HW -MODELO DE CARTA DE PROPOSTA COMERCIAL

(PAPEL TIMBRADO DA PROPONENTE)

Local e data

A
Comissão Permanente de Licitação
Kapipoca-CE.

Ref.: TOMADA DE PREÇOS Nº

Prezados Senhores

Apresentamos a V.Sas. nossa proposta para execução dos serviços objeto do Edital de TOMADA
DE PREÇOS Nº pelo preço global de R
( ). com prazo de vigência do contrato de 12 (doze)meses.

Caso nos seja adjudicado o objeto da presente licitação, nos comprometemos a assinar o contrato
no prazo determinado no documento de convocação, indicando: para esse fim o Sr.

Carteira de Identidade nº. expedida em
» Orgão Expedidor e CPF nº como

representante legal desta empresa.

Informamos que o prazo de validade da nossa propostae de ( ) a contar da
data do primeiro dia útil seguinte, de abertura da licitação, de acordo, gorEN 9Parágrafo
Único da Lei nº 8.666/93 e alterações.

Finalizando declaramos que estamos de pleno acordo com tódas as condições estabelecidas nó
Edital da licitação e seus anexos. º

Atenciosamente,

Assinatura
CPF

4 "as

É R:14 Artânia Olivaira NManazae QN (88) 3631-5950
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ANEXO II -MODELO DE DECLARAÇÃO - EMPREGADOR PESSOA
JURÍDICA

(PAPEL TIMBRADO DA PROPONENTE)

Local e data

À
Comissão Permanente de Licitação
Itapipoca-CE

Ref.: TOMADA DE PREÇOS Nº

DECLARAÇÃO

inscrita no CNPJ nº » por intermédio de
seu representante legal o(a) Sr.(a) portador (a) da Carteira de
Identidade nº e do CPF nº DECLARA, para fins

2

dedo disposto no inciso V do art. 27 da Lei nº 8.666, de 21- de junho
Lei nº 9.854, de 27 de Outubro de 1999, que não emprega ménOr(
trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não empregamenor de,

1993, acrescida pela
dezoito. anos EusCM

Ressalva: emprega menor, a partir de quatorze anos, na condição deaprendiz (9.
'

+

DATA

ASSINATURA e

CPF"

++

(Observação: em caso afirmativo, assinalar a ressalva acima). . «

ti Rana Antânia Olivaira Meanezpe QN. Canten (88) 3631-8980.
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ANEXO IV - MODELO DE DECLARAÇÃO DEMICROEMPRESA OU
EMPRESA DE PEQUENO PORTE a

(PAPEL TIMBRADO DA PROPONENTE)

Local e data

À
Comissão Permanente de Licitação
Itapipoca-CE

Ref.: TOMADA DE PREÇOS Nº

DECLARAÇÃO

DECLARO, sob as penas da lei, sem prejuízo das sanções e multas previstas neste -ato

convocatório, que a empresa (denominação da

pessoa jurídica), CNPJ nº endereço teceita
bruta no valor de R$ » € Microempresa ou Empresa de Pequeno
Porte, nos termos do enquadramento previsto na Lei Complementar nº 123, de 14 de
dezembro de 2006, e alterações, cujos termos declaro conhecer na integra, estando apta,
portanto, a exercer o direito de preferência como critério "de desempate: no procedimento
licitatório da TP nº

DATA

Nome e assinatura do representante !

RG nº

Contabilista devidamente registrado no CRC

>ro, ;

Antânia Aanazas GN. Mantra + 1 1 (88), 3631-5950
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MINUTA DO CONTRATO
TOMADA DE PREÇOS Nº

çú

CONTRATO Nº

CONTRATO QUE ENTRE SI CELEBRAM,'
DE UM LADO A PREFEITURA
MUNICIPAL DE ITAPIPOCA/CE,
ATRAVÉS DA SECRETARIA. DE

E DO OUTRO:
PARA O FIM QUENELE SE DECLARA.

A SECRETARIA DE EDUCAÇÃO BÁSICA, pessoa jurídica de direito. público. interno, com
sede na Rua Inocêncio Braga, 301 - Centro - Itapipoca Ceará, inscrito no CNPJ/ME sob.o nº

30.023.590/0001-39, neste ato representado por seu respectivo Ordenador de Despesas o Sr(a)
» inscrito no CPF sob o número

aqui denominado de CONTRATANTE, e de outro lado, » inscrita no

CNPJ nº com sede à E por seu representante legal, Sr.

» portador do CPF nº, to doravante denominada

CONTRATADA, firmam entre si o presente TERMO "DE CONTRATO, Nº,

mediante as cláusulas e condições a seguir estâbelecidas-

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO FUNDAMENTO
1.1 - O presente CONTRATO tem como fundamento a Lei nº:8:666/93' esuas alterações, a
TOMADA DE PREÇOS Nº é seus Anexos, devidamente homologada
pelo (a) Secretário(a) Municipal de sea proposta da

CONTRATADA, tudo parte integrante deste contrato, independentemente de transcrição.

CLÁUSULA SEGUNDA - DO OBJETO o

2.1-O objeto do presente contrato é a e
» conforme

ANEXO I do Edital e proposta adjudicada. o

CLÁUSULA TERCEIRA - DO VALOR, DO REAJUSTE E DO PAGAMENTO
3.1- O pagamento será realizado em até 30 (trinta) dias após aentrega; mediante apresentação
das respectivas notas fiscais/faturas.
3.2 O Contratante se reserva no direito de exigir do Contratado, em qualquer. época, a .

Comprovação de quitação das obrigações fiscais e sociais.
*

+ -
em

N

"Rio Antônia Mivaira Menasvac GN. Mantena (88) 3631-5950 o
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3.3. Não será efetuado qualquer pagamento ao CONTRATADO enquanto houver pendência,de.

liquidação da obrigação financeira em virtude de penalidade ou inadimplência contratual."
3.4 Caso a execução do serviço tenha sido realizado conforme o contrato, devidamente atestado
no corpo da Nota Fiscal pelo responsável, será devidamente encaminhada à Secretaria;de:

Planejamento e Gestão. O pagamento será efetuado após o recebimento da Nota Fiscal pelas
e

Contratante.
3.5 - O Pagamento será efetuado por meio de transferência eletrônica e mediante apresentação
de Nota Fiscal correspondente;
3.6 - O Pagamento estará condicionado à apresentação de certidões de regularidade junto ao;

Município, Estado, União, FGTS e Justiça do Trabalho.
3.7 - REAJUSTE: Os valores constantes das propostas não sofrerão reajuste antes. de decorridos
12 (doze) meses, hipótese na qual poderá ser utilizado o índice IGP-M da Fundação Getílio
Vargas.

CLÁUSULA QUARTA - DA VIGÊNCIA DO CONTRATO
4.1. O prazo de vigência do contrato será de 12 (doze) meses, contados a part da assinatura
deste instrumento contratual, devendo ser publicado na forma do parágrafo único doart. 61 da

Lei nº 8.666/1993 e alterações, como condição de sua eficácia.
4.2. O prazo de vigência poderá ser prorrogado nos termos do art. 57, da Lei nº 8.666/1993 e

alterações.
4.3. Os pedidos de prorrogação de prazos serão dirigidos ao CONTRATANTE, até 10 (dez)
dias antes da data do termino do prazo contratual.

CLÁUSULA QUINTA - DA OBRIGAÇÃO DAS PARTES te

5.1. Além das naturalmente decorrentes do Instrumento Convocatório, da lei 8.666/93 e

alterações e do Termo de Referência, constituem obrigações das partes:

5.2. A CONTRATADA obriga-se a:

5.2.1 - Executar o fornecimento dos serviços licitados dentro dos: padrões estábelecidos pelo...
MUNICÍPIO, de acordo com o especificado neste Termo de Referência observando ainda
todas as normas técnicas que eventualmente regulem o fornecimento, responsabilizando-se
ainda por eventuais prejuízos decorrentes do descumprimento de qualquer cláusula ou

condição aqui estabelecida;
5.2.2 Assumir a responsabilidade pelo pagamento de todos os. impostos, taxas e quaisquer
ônus de origem federal, estadual e municipal, bem como, quaisquer encargos judiciais ou

extrajudiciais, sejam trabalhistas, previdenciários, fiscais é - comerciais resultantes da
execução do contrato que lhes sejam imputáveis, inclusive com Telação aterceiros, em
decorrência do fornecimento; o

5.2.3 Reparar, corrigir, remover ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, o

objeto do contrato em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções;

14 Antânia Olivaira Manasros EN Centrn (88) 3631-5950 +
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5.2.3.1 Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente ao MUNICÍPIO ou a terceiros,
decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do fornecimento, não excluindo ou reduzindo
essa responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento pelo órgão interessado;
5.2.4 Indicar preposto, aceito pela Administração, para representá-lo na execução do.
contrato. As decisões e providências que ultrapassarem a competência do representante

+

ssão P anenie

de Lio

contratado deverão ser comunicadas aos seus superiores em tempo hábil para a adoção das
medidas convenientes;
5.2.5 Prestar os esclarecimentos que forem solicitados pelo MUNICÍPIO, cujas reclâmaçõés
se obrigam a atender prontamente, bem como dar ciência ao mesmo, imediatamente e por
escrito, de qualquer anormalidade que verificar quando da execução do contrato;
5.2.6 Dispor-se a toda e qualquer fiscalização do MUNICÍPIO, no tocante a realização do

serviço, assim como ao cumprimento das obrigações previstas neste Termo;
5.2.7 Prover todos os meios necessários à garantia da plena operacionalidade do serviço,
inclusive considerados os casos de greve ou paralisação de qualquer natureza;
5.2.8 Respeitar e fazer cumprir a legislação de segurança e Administração no trabalho,
previstas nas normas regulamentadoras pertinentes;
5.2.9 Manter, sob as penas da lei, o mais completo e absoluto sigilo sobre quaisquer dados,
informações, documentos, especificações técnicas e comerciais dos materiais do

MUNICÍPIO, de que venha a tomar conhecimento ou ter acesso, ou que venham a ser

confiados, sejam relacionados ou não com o serviço, objeto deste Termo;
5.2.10 Manter, durante a vigência do Contrato, todas as condições de habilitação e

qualificação exigidas no Edital relativo à licitação da qual decorrêu o presente-ajuste, nos
termos do Art. 55, Inciso XIII, da Lei nº 8.666/93. que será observado, quando dos

.
É

pagamentos à CONTRATADA.
5.2.11 Aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos "ou. Supressões quése

fizerem necessários, a critério da Contratante, respeitando-se. os. limites previstos na Lei n.º
8.666/93 e alterações posteriores, até 25% (vinte e cinco por cento) do.valór do Contrato,
facultada a supressão além deste limite mediante acordo entre as partes.
5.2.12 A CONTRATADA (deverá tomar todas as precauções necessárias para. que 0.
material em bota-fora não venha a causar danos às áreas circunvizinhas. por deslizamentos.

erosão, etc.
5.2.13 Todos os serviços de conservação de áreas, para efeito de medição, somente serão
considerados concluídos, quando da área entregue completamente limpa, sem resíduos
decorrentes dos respectivos trabalhos.
5.2.14 A CONTRATADA terá integral responsabilidade no levantamento e disponibilização
de todos os recursos (pessoal, material, equipamentos, acessórios, utensílios. e ferramentas)
necessários e suficientes para garantir a boa execução dos serviços para prosseguir até a
sua conclusão, dentro da melhor técnica e sem interrupção.

Roa Antônio Oliveira Monozee EN = Cantrn (88) 3631-5950
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5.2.15 Durante a execução dos serviços, poderá a fiscalização exigir a remoção é
substituição de qualquer equipamento que não atenda aos requisitos de produção
qualidade, sendo considerado, por qualquer motivo, insatisfatório.
5.2.16 Todos os equipamentos deverão estar em bom estado de conservação, devidamente.
identificados como prestadores de serviço do Município de Itapipoca.
5.2.17 O transporte de todo o material necessário à prestação do serviço, bem como seu
acondicionamento e proteção será de responsabilidade da CONTRATADA e deverá
obedecer a legislação vigente.

5.3. A CONTRATANTE obriga-se a:
5.3.1- Providenciar o empenho e posterior pagamento da Nota Fiscal e ou fatura em até 10

(dez) dias úteis da data seguinte ao seu recebimento pela CONTRATADA.
5.3.2 - Cientificar a CONTRATADA, por escrito, de qualquer anormalidade constatada com
os veículos locados, para as providências cabíveis.
5.3.33 - Prestar à CONTRATADA todas as informações e dados por elasoticiiados desde

que disponíveis e do conhecimento do CONTRATANTE, completando--0S com cópias de

análises, correspondências, instruções e documentos, quando pertinentes ao assunto objeeto
deste Contrato.
5.3.44 - Proporcionar todas as condições para que o prestador de serviços possa cumprir suas

obrigações dentro das normas e condições deste processo.
5.3.5 - Rejeitar no todo ou em parte, os serviços. executados desacordo com as

obrigações assumidas pelo CONTRATADO. a
5.3.6 - Providenciar os pagamentos devidos à contratada, nos' prazos acordados, e .de
acordo com as Notas Fiscais/Faturas emitidas e atestados os êcebimentos "da prestação de

serviços pelo Setor Responsável.
5.3.7 - Fiscalizar e acompanhar a prestação dos serviços e a execução do contrato:
5.3.8 - Comunicar à CONTRATADA todas e: quaisquer irregularidade ocorridas na

execução do contrato e exigir as devidas providências que demandem da CONTRATADA.
5.3.9- Efetuar os pagamentos devidos à contratada.
5.3.10 - Prestar o serviço de acordo com o objeto do contrato, NOS; termos, prazos, condições
e especificações estabelecidas nesse instrumento.
5.3.11 - Designar servidor responsável para fiscalização e acompanhamento do contrato.
5.3.12 - Rejeitar, no todo ou em parte, por intermédio da fiscalização, o fornecimento. de
veículos que estejam em desacordo com o firmado, podendo exigir, a qualquer tempo, a

substituição dos que julgar insuficientes ou inadequados.
5.3.13 - Aplicar à contratada as penalidades depois de constatadas as negnlaridades e/ou

inadimplência do serviço prestado, garantido o contraditório-e ampla
«

defesa. *-

5.3.14- Fornecer à contratada todas as informações, esclarecimentos,documentose demais .

condições necessárias à execução do contrato.

(8936315950 À
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5.3.15- Notificar a vencedora, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades,
constatadas na execução do contrato, para que sejam adotadas as medidas corretivas
necessárias. a

5.3.16- A gestão e o acompanhamento do contrato ficarão a cargo do setor competente a ser
indicado pela contratante.

5.44 - CONDIÇÕES DE PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS
5.4.1 O serviço deverá ser prestado em local, data e horário determinado pela a Secretária
solicitante do certame.
5.4.2. Os serviços serão executados em local a ser determinado pela Secretaria; dé Educação
Básica de Itapipoca;
5.4.3. A execução dos serviços licitados deverá ser feito em sua totalidade, de ácirdo

«

com a.
necessidade da Secretaria de Educação durante o prazo de contratação, mediante a

expedição periódicas de ORDEM DE SERVIÇO, devendo os serviços'serém "iniciados em
até no máximo 02 (dois) DIAS ÚTEIS, a contar da data de recebimento da solicitação;
5.4.4. Os serviços deverão obedecer a um cronograma de execução, a partir das
características que se apresentam nos quantitativos discriminados

.

na ORDEM DE
SERVIÇO, no local indicado na autorização de execução;
5.4.5. No ato da execução do serviço, um Funcionário designado, providenciará a
conferência do serviço realizado e a conformidade das suas especificações de acordo com as

exigências constantes neste Termo de Referência e no Edital.
5.4.6. A CONTRATADA deverá fornecer um serviço de ótima qualidadee

«

em, sua
totalidade, para que seja de fato seja reconhecido como serviço f

finalizado: t

5.4.7. No caso da CONTRATADA não atender às exigênciasaptésentadas no item acima,
ou não tiver disponível, logo da assinatura do contrato, implicará emsumário distrato, tendo
a CONTRATANTE a prerrogativa de convocar a próxima empresa elassificada, que estará

sujeita ao mesmo processo. é

5.4.8. São de inteira responsabilidade da contratada a realização demanutenção preventiva e

corretiva, inclusive com reposição de peças das ferramentas e materiais de trabalho
utilizados para realização dos serviços prestados, devendo mantê-los em perfeitas condições
de uso durante a vigência da execução contratual.
5.4.9.0 prazo de execução será de 12 (doze) meses, respeitado o exercício financeiro, sem
prejuízos para a Administração, podendo ser prorrogado com base Lei 8.666/93.
5.4.10. O Contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas
contratuais e as normas dispostas na Lei n.º

o 8.666/93 e alterações posteriores, bem como

legislação pertinente, respondendo cada uma pelas consequênciasde suá-inexecução, total
ou parcial. Rr

54.11. A Contratada, na execução do contrato, sem prejuízo das responsabilidades.
contratuais e legais, poderá subcontratar parte dos serviços, inclusive as microempresas ou

empresas de pequeno porte. Sendo assim permitida a subcontratação parcial do objeto:entre
sf

Panda ARS. 3631-8950.
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os limites mínimo e máximo de 10% e 30%, respectivamente, do valor total do contrato; nos
termos do Art. 72 da Lei 8.666/93 e suas alterações posteriores e jurisprudência do TCU...»
a) É vedada a subcontratação total do objeto, bem como a subcontratação com proponente
que tenha participado do mesmo processo seletivo no qual a Contratada tenha sido .
considerada vencedora;
b) Caso haja a subcontratação de parte do objeto, dentro dos limites estabelecidos pela, a

Administração e por Lei, esta deverá ser formalizada mediante contratos de subcontratação,
onde deverá constar as especificações dos serviços subcontratados e a qualificação d
subcontratada, sendo que estes deverão ser apresentados ao Agente Fiscalizador da
Secretaria de Educação do Município de Itapipoca-CE, para fins de controle e fiscalização
contratual;
c) Em qualquer hipótese de subcontratação, permanece a responsabilidade ingra da,

Contratada pela perfeita execução contratual, bem como pela padronização, pela
compatibilidade, pelo gerenciamento centralizado e pela qualidade da subcontratação, cabendo-
lhe realizar a supervisão e coordenação das atividades da subcontratada, bem como responder
perante a Contratante pelo rigoroso cumprimento das obrigações contratuais correspondentes
ao objeto da subcontratação

CLÁUSULA SEXTA - DA ORIGEM DOS RECURSOS
6.1 - A despesa decorrente desta licitação correrá à conta dos recursos oriundos do GOVERNO
MUNICIPAL DE ITAPIPOCA/CE - RECURSOS ORDINARIOS, NAS SEGUINTES
DOTAÇÕES ORÇAMENTÁRIAS: e e
SECRETARIA DE ELEMENTO DE
DESPESAS:

CLÁUSULA SÉTIMA - DAS SANÇÕES
7.1 -A recusa injustificada do Adjudicatário em, efetivar a contratação, aceitar ou retirar O

instrumento equivalente, no prazo de 02 (dois). dias úteis, contados
q
data do recebimento

da convocação, equivale ao descumprimento total do Coritrato, cáso-em. quese sujeitará ao

pagamento de indenização por perdas e danos, apurada em função do valor global do
Contrato a ser firmado, incluída nesta a diferença a maior que o órgão ou entidade da qual se

origina esta licitação será obrigado a desembolsar para obter prestação; sem prejuízo da"
multa de 10% (dez por cento) incidente sobre o valor a ser indenizado.
7.2. A demora injustificada na execução da prestação contratual acarretará, de plano, a
incidência da multamoratória prevista no contrato. À

7.3. No caso de inadimplemento da prestação contratual, seja: tótal ou párcial; além damulta
estabelecida no instrumento contratual, o Contrato poderá ser rescindido, sujeitando-se,
ainda, o Contratado, após o devido processo legal, às seguintes penalidades:I Advertência;
IH. Multa, cumulativa com as demais sanções; o

À Raso Antânia OQlcaira Alanacao QN Centen (88) 3631-5980. UA,
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II. Suspensão temporária para participar em licitação e impedimento de contratar com o.

órgão ou entidade da qual se origina esta licitação, por prazo não superior a 02 (dois) anos;
IV. Declaração de Inidoneidade.
7.3.1. A competência para imposição das sanções previstas no item anterior será do O

representante legal do Contratante.
7.3.2. Inidoneidade poderá ser declarada pelo titular do órgão ou entidade da qual se origina...
na licitação, nos casos previstos no item seguinte.
74. A As sanções de suspensão ou de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar
com a origem na licitação, poderão ser aplicadas ao Contratado que, em razão de Contratos
firmados com qualquer órgão da Administração Pública Federal, Estadual ouMunicipal:
I. Tenham sofrido condenação definitiva por praticarem, por meios dolosos; fraude fiscal no
recolhimento de quaisquer tributos;
I. Tenham praticado atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da licitação;
NI. Demonstrem não possuir idoneidade para contratar com a administração pública em
virtude de atos ilícitos praticados.
7.5. A reabilitação do Contratado só poderá ser promovida, medianté réguerimento, após
decorrido o prazo de 02 (dois) anos da aplicação da sanção, e desde que indenize o

Município pelo efetivo prejuízo causado ao Erário Público quando a conduta faltosa,
relativamente ao presente certame, repercutir prejudicialmente no âmbito da Administração
Pública Municipal.

competentes, assegurados ao Contratado ou ao Adjudicatário, o contraditório, e ampla
defesa, no seguintes prazos e condições: 4

a) 05 (cinco) dias úteis nos casos de advertência e de suspensão;
b) 10(dez) dias úteis da abertura de vista do processo, no caso de declaração de,

para licitar com o Município o

7.7. A Contratada sujeitar-se-á, em caso de inadimplemento de suas obrigações, sem prejuizo
de outras sanções legais e da responsabilidade civil e criminal, às seguintes multas, que serão

aplicadas de modo cumulativo, independente de seu núrriero, com:basénas violações praticadas
durante a execução desse contrato:
- 0,05% (cinco centésimos por cento) sobre o valor dos serviços, por dia de atraso na execução
dos serviços, caso seja inferior a 30 (trinta) dias; . o

- 10% (dez por cento) sobre o valor dos serviços, por atraso na execução dos serviços superiora
30 (trinta) dias;
- 20% (vinte por cento) do valor total do Contrato, na hipótese de rescisão do Contrato por
culpa da Contratada, sem prejuízos de outras penalidades previstas em lei;
- 10% (dez por cento) do valor global do Contrato, se a Contratada. transferir a execução dos

serviços a terceiros, no todo ou em parte, sem prévia. autorização,escritáida Contratantes.
- 5% (cinco por cento) sobre o valor do Contrato, se a Contratada deixar de atendor às

recomendações de ordem técnica emitidas pela ADMINISTRAÇÃOMUNICIPAL. .

antecedentes serao aplicadas pelas autoridades7.6. As sanções previstas nos itens

T

t
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7.8- A contratada sujeitar-se-á, ainda, no caso de inexecução total ou parcial do Contrato:
- advertência;
- multa de 20% (vinte por cento) na forma prevista no edital;
- suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com.

o

Administração Municipal por prazo não superior a 2 (dois) anos;
- declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública o

enquanto perdurar os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida, a
reabilitação da Contratada, que será concedida sempre que esta ressarcir a Contratante pelos
prejuízos resultantes e após decorrido o prazo da sanção aplicada com base no item anterior.

CLÁUSULA OITAVA - DA RESCISÃO
8.1 A nexecução parcial ou total do Contrato dará ensejo a sua rescisão, atendido o disposto
nos artigos 77 a 80 da Lei Nº 8.666, de 21 de junho de 1993.
8.2 A rescisão contratual poderá ser:

a) Determinada por ato unilateral e escrito da CONTRATANTE, nos casos e numerados nos
incisos 1 a XII do art. 78 da Lei Federal nº 8.666/93;
b) Amigável, por acordo entre as partes, mediante autorização escrita e fundamentada da
autoridade competente, reduzida a termo no processo licitatório, desde que haja conveniência
da Administração;
8.3 - Em caso de rescisão prevista nos incisos XII e XVII do art. 78 da Lei nº 8.666/93, sem
que haja culpa do CONTRATADO, será esta ressarcida dos Prejuízos Tegulamentares
comprovados, quando os houver sofrido;
8.44 - A rescisão contratual de que trata o inciso I do art. 78 acarretaas Goriseguências previstas.
no art. 80, incisos 1 a IV, ambos da Lei nº 8.666/93.

CLÁUSULA NONA - DA GARANTIA DO CONTRATO

9.1. A Contratada prestará garantia de execução 'em. uma dasmodalidades previstas no

parágrafo primeiro do Art. 56, da Lei nº 8.666/93, correspondente a 5% (cinco por cento) do

preço global, que lhe será devolvida em uma única parcela, quando do recebimento definitivo
do objeto da licitação. tr

9.2. A CONTRATADA apresentará, após a assinatura do contrato e antes da emissão da Ordem
de Serviço, apólices de seguro dos serviços (Seguros de Riscos de Engenharia e de

Responsabilidade Civil Geral), em favor da CONTRATANTE, com valor (importância
segurada) e prazo de vigência, não inferiores aos do Contrato. =]
9.3. A CONTRATADA fica obrigada a manter a validade de Garântia de Seguro de Riscos de

Engenharia e de Responsabilidade Civil Geral até a expedição, pela,CONTRATANTE, do

Termo de Recebimento Definitivo dos serviços.

3 Pao Antânia OBvaira Monazas GN
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9.4. Acrescido o valor inicial do Contrato e/ou prorrogado o seu prazo, a CONTRATADAS:
*apresentará garantia complementar, no mesmo percentual e/ou prazo, no ato da assinatura do

correspondente Termo Aditivo.
9.5. A garantia prestada visa afiançar o pleno cumprimento, pela CONTRATADA,das,
obrigações estipuladas neste Contrato:

a) Ressarcir à CONTRATANTE de quaisquer prejuízos decorrentes de sua rescisão unilateral é

injustificada; e

b) Cobrir multas que vierem a ser aplicadas em decorrência de rescisão contratual ou aplicadas.
por descumprimento de quaisquer outras obrigações contratuais ou, ainda, cobrir. perdas e
danos causados à CONTRATANTE.
9.6. Ocorrendo a rescisão unilateral e injustificada do Contrato, nos termos ajustados no item

precedente, a CONTRATANTE reterá a garantia prestada pela CONTRATADA e, após o-

competente processo administrativo, para apuração dos danos e prejuízos que sofreu, ressarcir-
se-á do valor correspondente apurado, inclusive o pertinente a quaisquermultas aplicadas. Caso
o valor da garantia prestada seja insuficiente para cobrir os danos, os prejuízos e as multas, a

diferença será cobrada judicialmente.
9.7. Ressalvados os casos previstos no subitem precedente deste. Contrato, a garantia será
liberada até 60 (sessenta) dias após a data da emissão do "Termo de Recebimento Definitivo
dos Serviços", mediante requerimento da CONTRATADA e, desde que, cumpridas todas as

obrigações contratuais.
9.8. A garantia, quando prestada em dinheiro, respeitadas as

;

demaiscondições contratuais, será
liberada e acrescida do valor correspondente à remuneração do Índicê;; Nagional de Preços ao
Consumidor Amplo - IPCA, pro rata tempore, conforme dispõe,o daLei Federal
nº 8.666/1993.
9.9. Quando for oferecida pela CONTRATADA garantia sob a forma de segur0, à execução do
mesmo estará vinculada aos atos praticados pela. CONTRATADA, quiEa lhe "derem causa;
cabendo à FISCALIZAÇÃO providenciar a notificação extrajudicial.da-CONTRATADA para
cumprimento de suas obrigações, no prazo de 48 (quarenta e oito)-horas. No caso do não

comparecimento da CONTRATADA para o adimplemento de suas obrigações, a notificação
extrajudicial deverá ser envida à seguradora juntamente com o pedido de pagamento da apólice:
9.10. Na garantia deverá estar expresso prazo de validade superior a 90 (noventa) dias do prazo
contratual.
9.11. A não prestação de garantia equivale à recusa injustificada para a contratação,
caracterizando descumprimento total da obrigação assumida, ficando'a licitante sujeita às

penalidades legalmente estabelecidas, inclusive multa.
9.12. Na ocorrência de acréscimo contratual de valor, deverá ser prestada garantia proporcional
ao valor acrescido. e

de

te

+ Ria Antânin Oliveira Nianazao QN. Contrn (88) 3631-8930
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CLÁUSULA DÉCIMA - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS
10.1. O CONTRATADO se obriga a manter, durante toda a execução do contrato, eme

compatibilidade com as obrigações por ele assumidas, todas as condições de habilitação o
qualificação exigidas na licitação.
10.2. O presente contrato tem seus termos e sua execução vinculada ao edital de licitação: é
proposta licitatória.
10.3. O CONTRATANTE se reserva o direito de fazer uso de qualquer das prriogativs
dispostas no artigo 58 da Lei nº 8.666/93, alterada e consolidada.
10.4. O presente contrato poderá ser alterado unilateralmente pela Administração ou-por acordo
das partes, com as devidas justificativas, nos casos previstos na Lei.
10.5. A inadimplência do contratado com referência aos encargos trabalhistas, fiscais é
comerciais não transfere aa CONTRATANTE a responsabilidade por seu pagamento, nem
poderá onerar o objeto do contrato ou restringir a regularização e o uso dos: serviços pela
Administração. :

10.6. O contratado, na execução do contrato, sem prejuízo das responsabilidades contratuais e.

legais, não poderá subcontratar partes do contrato sem a expressa autorização da

Administração.
10.7. A Administração rejeitará, no todo ou em parte, os serviços em desacordo com os termos
do Processo Licitatório, da proposta e deste contrato.
10.8. Integram o presente contrato, independente de transcrição, todas as peças que formam o

procedimento licitatório e a proposta adjudicada.
10.9. A Contratada, na vigência do Contrato, será a única te

4

Pérante terceiros pelos
atos praticados por seu pessoal, eximida a Contratante ide! quaisquer reclamações - e

indenizações.
10.10. A CONTRATADA fica obrigada a aceitar, nas imesmas condições

- côntratuais,
acréscimos ou supressões no quantitativo do objeto contratado,.até de 25% (vinte e

cinco por cento) do valor inicial atualizado do. Contiato, conformeo dispcto no 8 lo, art. 65,
da Lei no 8.666/93 e suas alterações posteriores.

sponsavel

Jr

limite

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA PUBLICAÇÃO
11.1 - A Publicação resumida do instrumento deste contrato deverá ser feita por afixação em
local de costume, até o 5º (quinto) dia útil do mês subsequente à data de sua assinatura.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DO GESTOR DO CONTRATO:
12.1. A Gestão/Fiscalização deste Contrato será exercida pelo(a), servidor(a) devidamente

designado(a) pelo(a) Ordenador(a) de Despesas, o qual deverá exercer em toda sua plenitude
a ação de que trata a Lei nº 8.666/93, alterada e consolidada. pos o

12.2 - O(A) Responsável por fiscalizar e acompanhar o contrato será o(a St.

4º am

1
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CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DO FORO
13.1 - O foro da Comarca de é o competente para dirimir questões decorreiites:da.
execução deste Contrato, em obediência ao disposto no $ 2º do artigo 55 da Lei 8.666 de 21 de

junho de 1993, alterada e consolidada.

Assim pactuadas, as partes firmam o presente Instrumento, lavrado na sede da Prefeitura

Municipal de Itapipoca/CE, perante testemunhas que também o assinam, para que produza os
seus jurídicos e legais efeitos.

CE, de de 20

CONTRATANTE

CONTRATADA
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AVISO DE LICITAÇÃO

A Secretaria de Educação Básica do Município de Itapipoca, através da Comissão":
Permanente de Licitação, toma público que se encontra à disposição dos

interessados, o Edital de TOMADA DE PREÇOSS Nº 22.06.01/TP, tipo MENOR

PREÇO GLOBAL, cujo objeto é a contratação de empresa especializada para.

serviços de roçagem, capina manual e limpeza de terrenos, poda de: árvores
com limpeza e retirada de galhos nas áreas interna e externa das unidades de

ensino. Com disponibilização de mão-de-obra e fornecimento detodos os
materiais e equipamentos necessários. Para atender a demanda da Secretaria
de Educação Básica, com data de abertura para o dia 17 DE MARÇO DE 2022,
as 09H00MIN, na sala de licitações, localizada no(a) Rua Antônio Oliveira

Menezes, por trás do Camelódromo, SN, Centro, Itapipoca/CE.

ltapipoca-CE, 22 de fevereiro de 2022

HE OILSON OLIVEIRA BARBOSA
Ordenador de Despesas da Secretaria de Educação-Básica

+

à Raso Antônia Olivaira Manacas QN Mantra (38) 363L-S9SO
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AVISO DE LICITAÇÃO

Estado do Ceará. Prefeitura Municipal de Itapipoca. Tomada de Preços nº 22.06.on/TP. A
CPL da Prefeitura Municipal de Itapipoca comunica aos interessados que, no dia 17 demarço: o

de 2022, às 09h00min, estará abrindo licitação, na modalidade Tomada de Preços, nº

22.06.01/TP, cujo objeto é contratação de empresa especializada para, serviços de

roçagem, capina manual e limpeza de terrenos, poda de árvores com limpeza e retirada

de galhos nas áreas interna e externa das unidades de ensino. Com disponibilização de

mão-de-obra e fornecimento de todos os materiais e equipamentos necessários. Para

atender a demanda da Secretaria de Educação Básica. O Edital completo poderá ser

consultado pelo sítio https://licitacoes.tce.ce.gov.br/. Itapipoca/CE,: 2, de fevereiro de 2022.

Heloilson Oliveira Barbosa, Ordenador de Despesas da Secretaria de Educação Básica.

PUBLICAR, PARA CIRCULAR COM DATADE 23.02.2022, NOS SEGUINTES

VEÍCULOS DE COMUNICAÇÃO: À

- JORNAL DE GRANDE CIRCULAÇÃO o

- DIÁRIO OFICIAL DO ESTADO DO CEARA
- DIÁRIO OFICIAL DA UNIÃO

+

FATURAR PELA SECRETARIA DE RELAÇÕES INSTITUCIONAIS

E

E Runa Antânia Oliveira Menores QN. Contra (88) 3631-5950
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EXTRATO DE CONTRATO

PREGÃO PRESENCIAL Nº 10/2021
Contrato de Registro de Preço de Compras e Serviços na Modalidade Pregão Presencial Nº
010/2021. CONTRATANTE: Município de racema, localizado à Rua Delta Holanda, Nº 19,
Centro, lracema-CE, inscrito no CNPJ sob o nº 07.391.658/0001-80, através das Secretarias
e Fundos Municipais: Sec. de Infraestrutura e Meio Ambiente no Valor de R$ 226.788,00;
Sec. de Educação no Valor de R$ 304.105,00; Fundo Municipal de Saúde no Valor de R$
365.203,00; Fundo Municipal de Assistência Social no Valor R$ 39.572,00; Fundo Municipal
dos Direitos do Idoso no Valor de R$ 14.740,00; Sec. de Cultura, Turismo, Esporte e
Juventude no Valor de R$ 29.268,00; Sec.de Agricultura, Pecuária e Recursos Hídricos no
Valor de R$ 16.846,00 e Departamento Municipal de Trânsito no Valor de R$ 680,00.
VALOR GLOBAL de R$ 997.202,00. CONTRATADA: A. DANTAS DE ALMEIDA & CIA. LTDA,
inscrita no CNPJ/MF sob o nº 06.888.093/0002-08, VENCEDORA DOS ITENS: 01 ao 1006.
OBJETO: Registro de Preço para Futura Aquisição de peças, bem como contratação de
empresa para prestação de serviços de manutenção preventiva e corretiva (incluindo
revisão geral com troca de peças & acessórios), serviços de mecânica geral, eletricidade de
autos, lubrificação, alternador, montagem, regulagem, capotaria, pintura, funilaria, ar
condicionado, troca de óleo, filtro e produtos afins dos veículos oficiais da frota do
Município de lracema e outros que, por ventura, forem adquiridos, de acordo com as
condições e especificações constantes do Anexo | (Termo de Referência) deste Edital. DATA
DO CONTRATO: 03/01/2022. VIGÊNCIA: 08/03/2022, DATA DO EXTRATO: 04/01/2022.
lracema-CE, 22 de Fevereiro de 2022. Karizia Luzia Costa Serpa Moraes - Pregoeira da
CPL.

AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO PRESENCIAL Nº 8/2022/PP

A Comissão de Licitação da Prefeitura Municipal de Iracema-CE torna público,
para conhecimento dos interessados que no dia 08 de Março de 2022, às 07h30min, no
Setor de Licitação da Prefeitura, localizada à Rua Delta Holanda, Nº 19, Centro, racema-CE,
estará realizando Licitação na Modalidade Pregão Presencial Nº 008/2022/PP, com o
seguinte Objeto: Aquisição de pastilha em larvicida, larvicida derivado da
saccharopolyspora spinosa bactéria de ocorrência natural em solo; pastilha de no mínimo
1,35g, embalagem com 250 pastilhas; especificações e data de validade dentro do prazo e
registradas no Ministério da Saúde, para atender as necessidades da Secretaria Municipal
de Saúde, conforme especificações e quantidades constantes no Anexo | deste Edital.
JUSTIFICATIVA: Necessário no combate ao mosquito Aedes aegypti.

Estima-se no Valor de R$ 119.601,44. O qual encontra-se na integra no Setor da
Comissão Permanente de Licitação, no endereço acima citado e no Site do TCE:
https:/Avwnwtce.cegov.br/.

racema-CE, 22 de Fevereiro de 2022.
KARIZIA LUZIA COSTA SERPA MORAES

Pregoeira
PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAPAJÉ

AVISO DE LICITAÇÃO
TOMADA DE PREÇOS NP 14.02.2022.01-TP

A Prefeitura Municipal de Itapajé, através da sua Comissão de Licitação, torna
público que fará realizar licitação, na modalidade Tomada de Preço autuada sob o nº
14.02.2022.01-TP, cujo objeto é a Contratação de empresa para execução de pavimentação
em pedra tosca em rua e trecho de estrada em distrito de Santa Cruz no Municipio de
Itapajé/Ce - MAPP 1694, tipo menor preço, com data de abertura marcada para o dia 11
de março de 2022, às 09:00 horas na sala da Comissão de Licitação, situada na Av. Antônio
Pereira de Melo, Nº 353, Padre Lima - CEP: 62.600-000 - Itapajé/CE.

Os interessados poderão obter informações detalhadas no setor da Comissão
de Licitação, em dias normais de expediente, no horário de 08:00 às 12:00 horas.

tapajé-CE, 22 de fevereiro de 2022
FERNANDO FERNANDES DA ROCHA PINHEIRO

Presidente da Comissão de Licitação
PREFEITURA MUNICIPAL DE TTAPIPOCA

AVISO DE CHAMADA PÚBLICA Nº 2.06/2022

A Secretaria de Educação Básica do Município de Itapipoca, torna público aos
interessados a Chamada Pública Nº 002.06/2022, objetivando a CHAMADA PÚBLICA PARA
INSCRIÇÃO DE EDITORAS, TITULARES DE DIREITO AUTORAL E/OU REPRESENTANTES LEGAIS,
com FINS À Seleção de Material Didático Suplementar de Educação destinados ao
Componente Educação Física Escolar Divididos em Módulos 6º e 7º Anos e 8º e 9º Anos,
em Conformidade com as Matrizes de Referência da BNCC, DCRC e as Competências
Socioemocionais das Escolas de Educação Básica que Integram a Rede Municipal de Ensino
de Itapipoca, e que a inscrição, a entrega da documentação e do material para análise,
será de forma presencial na Secretaria de Educação Básica, localizada na Rua Inocêncio
Braga, 301, Bairro Centro, CEP 62.500-007, no período compreendido entre 09/03 a
15/03/2022 das 8h às 12h, (Com horário pré-agendado), seguindo todos os protocolos de
segurança ao combate da CovID-19.

O Edital poderá ser retirado na sede da Prefeitura Municipal de tapipoca/CE.

Hapipoca-CE, 22 de Fevereiro de 2022.
HELOILSON OLIVEIRA BARBOSA

Ordenador de Despesas

EXTRATO DO CONTRATO Nº 21.23.07/TP-01.

Contrato 21.23.07/TP-01, oriundo da Tomada de Preços Nº 21.23.07/TP. Objeto:
CONTRATAÇÃO DE PESSOA JURÍDICA PARA EXECUÇÃO DE SERVIÇOS DE PAVIMENTAÇÃO EM
PEDRA TOSCA EM DIVERSAS VIAS DO MUNICÍPIO DE ITAPIPOCA/CE. Empresa Contratada:
MORETTO CONSTRUÇÕES E SERVIÇOS EIRELI, inscrita no CNPJ sob o nº 07.305.610/0001-
42. Valor Global do Contrato: R$ 859.210,31 (oitocentos e cinquenta e nove mil, duzentos
e dez reais e trinta e um centavos). Vigência do Contrato: 12 (doze) meses. Data da
assinatura do Contrato: 16 de fevereiro de 2022. Fundamento Legal: Lei 8.666/93 e
aiteraçãões. Signatários: pelo Contratante, Antônio Vitor Nobre de Lima e, pela Contratada,
Luiz Rogério Moretto de Souza. Itapipoca/CE, 22 de fevereiro de 2022. Antônio Vitor Nobre
de Lima - Ordenador de Despesas da Secretaria de Infraestrutura.

AVISO DE LICITAÇÃO
TOMADA DE PREÇOS Nº 22.06.01/TP

A CPL da Prefeitura Municipal de Itapipoca comunica aos
interessados que, no dia 17 de março de 2022, às 09h00min, estará abrindo
licitação, na modalidade Tomada de Preços, nº 22.06.01/TP, cujo objeto é
contratação de empresa especializada para serviços de roçagem, capina manual
e limpeza de terrenos, poda de árvores com limpeza e retirada de galhos nas
áreas interna e externa das unidades de ensino. Com disponibilização de mão-
de-obra e fornecimento de todos os materiais e equipamentos necessários.

Para atender a demanda da Secretaria de Educação Básica. O Edital
completo poderá ser consultado pelo sítio https://licitacoes.tce.ce.gov.br/.

ltapipoca-CE, 22 de fevereiro de 2022.
HELOILSON OLIVEIRA BARBOSA

Ordenador de Despesas

PREFEITURA MUNICIPAL DE JAGUARIBE
AVISO DE LICITAÇÃO

CONCORRÊNCIA PÚBLICA Nº 21.02.01/2022

A Presidente da Comissão de Licitação do Município de Jaguaribe/CE torna
público para conhecimento dos interessados que, no dia 25 de Março de 2022 às
08h00min, na sala de Licitações da Prefeitura Municipal de Jaguaribe localizada na Rua
Maria Nizinha Campelo, nº 341, Bairro Aldeota - Jaguaribe/CE estará realizando sessão para
recebimento e abertura dos envelopes com documentos de habilitação e propostas de
preços para o objeto: contratação de empresa para realização da ampliação do si
abastecimento de água da sede do município de Jaguaribe/CE. UNIC, oO edital e seus anexos encontram-se disponíveis no ender
07h30min às 12h00min, ou através do site: www.tce.ce.gov.br.

Jaguaribe/CE, 22 de fevereiro 022.
MICHELLE MARIA MARTINS DE BARROS

PREFEITURA MUNICIPAL DE JARDIM ris
AVISO DE LICITAÇÃO

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 2022.02.22.1

Pregão Eletrônico Nº 2022.02.22.1.
O Pregoeiro Oficial do Município de Jardim/CE, torna público, que será

realizado Certame Licitatório na modalidade Pregão Eletrônico. Objeto: Aquisição de
oxigênio gasoso medicinal e equipamentos correlatos, destinados ao atendimento das
necessidades do Fundo Municipal de Saúde de Jardim/CE. Início de acolhimento das
propostas: 24 de fevereiro de 2022 às 17:00 horas.

Abertura das propostas: 10 de março de 2022 às 09:00 horas. início da sessão
de disputa de preços: 10 de março de 2022 às 10:00 horas, através do site www.blLorg.br.
Os interessados poderão obter o texto integral do Edital através dos endereços eletrônicos:
www.blLorg.br e www.tce.ce.gov.br. Informações pelo telefone: (88) 3555-1772.

Jardim/CE, 22 de fevereiro de 2022
FRANCISCO ARQUIMEDES SOARES LUCENA

Pregoeiro

PREFEITURA MUNICIPAL DE JUAZEIRO DO NORTE
AVISO DE LICITAÇÃO

CONCORRÊNCIA Nº 2022.02.21.1

O Presidente da Comissão Permanente de Licitação da Prefeitura Municipal de
Juazeiro do Norte/CE, no uso de suas atribuições legais, torna público para conhecimento
dos interessados que será realizado na sede do Setor de Licitação, certame licitatório na
modalidade Concorrência tombada sob o nº 2022.02.21.1, cujo objeto é a contratação de
serviços a serem prestados na assessoria e consultoria contábil! junto às diversas
Secretarias e Fundos do Município de Juazeiro do Norte/CE, por intermédio de suas
Unidades Gestoras, conforme especificações apresentadas junto ao Edital Convocatório e
seus anexos, com recebimento dos envelopes de Habilitação e Propostas de Preços
marcado para o dia 28 de março de 2022, às 09:00 horas.

Maiores informações na sede da Comissão, sito à Av. Leão Sampaio, nº 1748 -

1º andar - Lagos Seca - CEP: 63.040-000, Juazeiro do Norte/CE, no horário de 08:00 às
14:00 horas ou pelo telefone (88) 3199-0363.

RESULTADO DE JULGAMENTO!
TOMADA DE PREÇOS Nº 2021.12.21.1

O Presidente da Comissão Permanente de Licitação da Prefeitura Municipal de
Juazeiro do Norte/CE, no uso de suas atribuições legais, torna público para conhecimento
dos interessados que fora concluido o julgamento referente à fase de propostas de preços
do certame licitatório na modalidade Tomada de Preços tombada sob o nº 2021.12.21.1,
sendo o seguinte:

EMPRESA VENCEDORA - FROTA MACEDO ENGENHARIA EIRELI, com proposta de
preços no valor global de R$ 545.157,70 (quinhentos e quarenta e cinco mil cento e
cinquenta e sete reais e setenta centavos). Por sua vez a empresa J 2 CONSTRUÇÕES E
SERVIÇOS LTDA teve a sua proposta de preços desclassificada por ter alterado os
quantitativos dos itens 1.4.1 (Piso ndustrial) alterou de 19,53m? para 19,58m? e 1.5.2
(Alambrado) alterou de 231,67 para 231,57m?, bem como por ter suprimido na sua
planilha orçamentária os itens 8,5, 8,8, 10.1, 10,3, 11,13, 11,15 e 11,17. Maiores
informações na sede da comissão, sito à Av. Leão Sampaio, nº 1748 - 1º andar - Lagoa Seca
- CEP: 63.040-000, Juazeiro do Norte/CE, no horário de 08:00 às 14:00 horas ou pelo
telefone (88) 3199-0363.

Juazeiro do Norte/CE, 21 de fevereiro de 2022.
RAIMUNDO EMANOEL BASTOS DE CALDAS NEVES

PREFEITURA MUNICIPAL DE LIMOEIRO DO NORTE
AVISO DE LICITAÇÃO

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 2022.0102.001/SECSA

O Município de Limoeiro do Norte, através do seu Pregoeiro, torna público aos
interessados que realizará Pregão Eletrônico Nº 2022.0102.004/SECSA, para registro de
preços visando futuras e eventuais aquisições de equipamentos de proteção individual -
EPIS materiais de higiene e limpeza, para os profissionais da saúde no enfretamento da
pandemia causada pelo COVID-19, de interesse da Secretaria de Saúde do Município de
Limoeiro do Norte/CE.

A partir da data 24 de fevereiro de 2022, às 09:00min, horário de Brasilia, está
aberto o prazo para cadastramento de proposta no site:
wwyw.portaldecompraspublicas.com.br, prazo de encerramento para cadastro de proposta:
10/03/2022, às 09h:00min. Início da Sessão de Disputa: 10/03/2022, às 10h:00min, para
maiores informações procurar na sala de reuniões da Comissão, Rua Cel. Antônio Joaquim
nº 2121, Centro - Limoeiro do Norte - Ceará, nos horários de 08h00min às 13h00min, em
dias úteis, ou através do site: TCE - Tribunal de Contas do Estado do Ceará.

Limoeiro do Norte/CE, 22 de fevereiro de 2022
PAULO VICTOR FARIAS PINHEIRO

Pregoeiro

PREFEITURA MUNICIPAL DE MADALENA
AVISO DE LICITAÇÃO

PREGÃO ELETRÔNICO N8 2102.01/2022 - PE - SRP - PMM

A Pregoeira da Prefeitura Municipal de Madalena comunica aos interessados a que
realizará licitação na modalidade PREGÃO ELETRÔNICO, tombado sob o Nº 2102.01/2022 - PE -
SRP - PMM, com critério de julgamento MENOR PREÇO GLOBAL POR LOTE, tendo como objeto
Registro de Preços para Aquisição de Material de Expediente para as Diversas Secretarias da
Prefeitura Municipal de Madalena-CE. Comissão de Pregão comunica aos interessados que a
entrega das propostas comerciais será até às 08h:00min, do dia 0 de março de 2022. O edital
e seus anexos estarão disponíveis através dos seguintes sites: wwwtce.cegovbr e
wwwbbmnetlicitacoes.com.br e o e-mail: licitamadalenaZ021Ggmailcom ou na sala da
Comissão de Licitação, no horário de 07h:30min às 11h30min e 13h: 30min às 16h00min

Madalena-CE, 22 de fevereiro de 2022.
SHEILA RAQUEL DOS SANTOS MAGALHÃES

Este documento pode ser verificado no endereco eletrônico É 286 À
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- CONCORRÊNCIA Nºo 2022.01.07.01 - A Comissão Permanente de Licitação da Prefeitura Municipal de Piquet Carneiro-CE torna público o ul
da Habilitação relativo à Concorrência Nº 2022.01.07.01, cujo OBJETO é: Contratação de empresa de engenharia para prestação dos serviços Perha nente

do sistema de iluminação pública(IP) do município. compreendendo as atividades de Ampliação, Reforma, Melhoria, Manutenção Preventiva, € icita

e demais serviços constantes no projeto básico, da sede e dos distritos em Piquet Carneiro-CE, de interesse da Secretaria de Infraestrutura e Recul

ami,

Hídricos. EMPRESAS HABILITADAS: CASTRO & ROCHA LTDA; PROTLIGHT CONSTRUÇÕES E ENERGIA LTDA; TF LOCAÇÕES E
CONSTRUÇÕES PINHEIRO LTDA; MS ENGENHARIA, PROJETOS E CONSULTORIA EIRELL EMPRESAS INABILITADAS: São elas:
PIRAMIDE, SERVICOS DE ENGENHARIA E CONSTRUCOES LTDA, por não cumprir as exigências do edital referente ao item: 4.3 - Relativa à
qualificação técnica (Art. 27, inciso II, Lei Federal nº 8.666/93), letras ("b"), ("d"), e ("f") parcelas de maior relevância, item: 4.7 - Outros, subitem (4.7.3)
Não anexou a Declaração do licitante de que tomou conhecimento de todas as particularidades para participação na presente licitação e execução dos
serviços, caso venha a ser contratado, nada tendo a contra argumentar ou discordar do Edital de Licitação instituto do presente certame. (Art, 30, inciso
Tl da Lei Federal nº 8,666/03), FOX TERCERZACAO TRANSPORTES & SERVICOS EIRELI, por não cumprir as exigências do edital referente
ao item: 4.3 - Relativa à qualificação técnica (Art. 27, inciso II, Lei Federal nº 8.666/93), letras ("e"), e ("f") parcelas de maior relevância; ARAUJO
CONSTRUÇÕES E LOCAÇÕES EIRELI, por não cumprir as exigências do edital referente ao item: 4.3 - Relativa à qualificação técnica (Art. 27, inciso
IH, Lei Federal nº 8.666/93), letras ("a"), e ("f") parcelas de maior relevância, item: 4.7 - Outros, subitem (4.7.1) Não a anexou a Declaração do
licitante afirmando que não encontra-se em cumprimento de sanção impeditiva de licitar com a Administração Pública; REAL SERVIÇOS EIRELI, por
não cumprir as exigências do edital referente ao item: 4.3 - Relativa à qualificação técnica (Art. 27, inciso II, Lei Federal nº 8.666/93), letra ("f") parcela
de maior relevância, subitem (4.3.1.3) Não apresentou Comprovação da licitante de possuir em seu quadro permanente, na data prevista no preâmbulo
deste Edital, profissional de nível superior (engenheiro de segurança no trabalho) e subitem (4.3.1.6) Apresentou a declaração do responsável técnico sem
o reconhecimento de firma do mesmo; E MOURA COMERCIAL E SERVICOS ELETRICOS LTDA, por não cumprir as exigências do edital referente ao
item: 4.3 - Relativa à qualificação técnica (Art. 27, inciso II, Lei Federal nº 8.666/93), letra ("f") parcela de maior relevância e subitem (4.3.1.6) Apresentou
a declaração do responsável técnico sem o reconhecimento de firma do mesmo; TECHLUXX DO BRASIL ILUMINAÇÃO E MATERIAIS ELÉTRICOS
EIRELI, por não cumprir as exigências do edital referente ao item: 4.3 - Relativa à qualificação técnica (Art. 27, inciso H, Lei Federal nº 8.666/93), letra
("e") parcela de maior relevância; A.1.L. CONSTRUTORA LTDA-ME, por não cumprir as exigências do edital referente ao item: 3.2 -DAS CONDIÇÕES
DE PARTICIPAÇÃO, subitem (3.2.1) não exerce atividade compatível com o objeto da licitação, item: 4.3 - Relativa à qualificação técnica (Art. 27, inciso
H, Lei Federal nº 8.666/93), letras ("a"), ("b"), (+c"), ("d"), ("e") e (f") parcelas de maior relevância, subitem (4.3.1.4) prova de vínculo do profissional
detentor da certidão de acervo técnico (engenheiro eletricista), subitem (4.3.1.6) não apresentou declaração do responsável técnico com reconhecimento de
firma do mesmo; e MV2 SERVIÇOS DE ENGENHARIA LTDA, por não cumprir as exigências do edital referente ao item: 4.3 - Relativa à qualificação
técnica (Art. 27, inciso II, Lei Federal nº 8.666/93), subitem (4.3.1.8) a licitante apresentou o mesmo atestados/ou Certidão de Acervo Técnico (CAT) da
participante PROTLIGTH - PROJETOS CONSTRUCOES ENERGIA E SERVIÇOS LTDA, sendo que desta repousa às fls. 87, declaração de opção do
engenheiro eletricista, Sr. José Itamar Pinheiro com firma reconhecida do mesmo e datada de 04/02/2022. A Comissão informa que foram adotados todos
os critérios técnicos para a aferição da documentação. Que seja publicada essa decisão e que a partir da publicação em Jornal de Grande Circulação (Jornal
O POVO), Diário Oficial do Estado e Diário Oficial do Município, inicie-se a contagem dos prazos relativos ao artigo 109, 1 "a" da Lei 8.666/93. Piquet
Carneiro-CE, 23 de Fevereiro de 2022. Francisca Vera Lúcia Barbosa Lima - Presidente da Comissão de Licitação.

Mede ese aee
CONSÓRCIO ASSOCIAÇÃO PÚBLICA DOS MUNICÍPIOS DO MACIÇO DE BATURITÉ PARA SANEAMENTO AMBIENTAL - AMSA.
Extrato do Contrato de Empreitada por Preço Global, CONTRATANTE: Município de Baturité, localizado à Rua São Paulo, nº 1059, Centro, Baturité,
CE, inscrito no CNPJ sob o nº 09.573.855/0001-86. CONTRATADA: F Santos Gomes Eireli, inscrita no CNPJ sob o Nº 37.586.764/0001-10, com endereço
na Rua José Pereira da Cruz, nº 1759 - Bairro Nossa Senhora das Graças - Canindé/CE, CEP: 62.700-000. OBJETO: Contratação de Obras e Serviços
de Engenharia para Construção de 04 (quatro) Unidades de Centrais de Resíduos Sólidos de 7.500m? nas Cidades de Capistrano, Guaramiranga, Itapiúna
e Mulungu de Responsabilidade do Consórcio Associação Pública dos Municípios do Maciço de Baturité para Saneamento Ambiental - AMSA. VALOR:
Lote 1 - R$ R$ 606.321,93 (seiscentos e seis mil, trezentos e vinte e um reais e noventa e três centavos); Lote H - R$ 666.178,45 (seiscentos e sessenta e seis
mil, cento e setenta e oito reais e quarenta e cinco centavos): Lote III - R$ 613.981,02 (seiscentos e treze mil, novecentos e oitenta e um reais e dois centavos)
e Lote IV - R$ 629.061,83 (seiscentos e vinte e nove mil e sessenta e um reais e oitenta e três centavos), perfazendo o valor total de R$ 2.515.543,23 (dois FSCC126031

milhões, quinhentos e quinze mil, quinhentos e quarenta e três reais e vinte e três centavos). DOTAÇÃO: 01.01.0.17,50.1001.2.001 e elemento
de despesa nº 4.4.90,51.00. FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Tomada de Preços Nº 01/2021-AMSA-TP, de acordo com a Lei Federal 8.666/93 e
suas demais alterações. SIGNATÁRIOS: Consórcio Associação Pública dos Municípios do Maciço de Baturité para Saneamento Ambiental - AMSA -

Ordenadora de despesas - Jairo de Carvalho Castelo Branco e a empresa F Santos Gomes Eireli o Sr. Francisco Santos Gomes, CPF sob o Nº 916.985.453-
04. Baturité-CE, 20 de setembro de 2021. Atenciosamente, Jairo de Carvalho Castelo Branco - Ordenadora de Despesas do Consórcio Associação Pública
dos Municípios do Maciço de Baturité para Saneamento Ambiental - AMSA.

FSC
MISTO

ESTADO DO CEARÁ - PREFEITURA MUNICIPAL DE TTAPIPOCA - PUBLICAÇÃO DA HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO -

CONCORRENCIA PÚBLICA 19.08.11/CP. O Ordenador de Despesas da Secretaria de Infraestrutura, Sr. Antônio Vitor Nobre de Lima, inscrito no CPF
nº 006.045.043-65, no uso das atribuições legais, à vista do que consta no Processo Licitatório na Concorrência Pública nº 19.08.11/CP e com fundamento
no inciso VI, do art. 43, da Lei nº 8.666/93 e alterações posteriores, resolve: PUBLICAR AHOMOLOGAÇÃO do procedimento licitatório na modalidade
Concorrência Pública nº 19.08.11/CP, tipo menor preço por global, que tem por objeto a escolha da proposta mais vantajosa para a Contratação de
Pessoa Jurídica para Construção do Mercado Público de Itapipoca, conforme Especificações e demais Elementos Técnicos constantes no Termo
de Referência e demais Anexos, mediante o regime empreitada por preço global, conforme especificações constantes no Edital e seus anexos, bem como
PUBLICAR A ADJUDIÇAÇAO do objeto licitado em favor da empresa CONSTRUTORA GRANITO LTDA, com endereço naAv. Dr. Alfredo Weyne,
nº 130, bairro Fátima, Fortaleza/CE, inscrita no CNPJ sob o nº 07.134.125/0001-53, pela proposta mais vantajosa com valor global de R$ 23.653.543,04
(vinte e três milhões, seiscentos e cinquenta e três mil, quinhentos e quarenta e três reais e quatro centavos). Itapipoca/CE, 22 de fevereiro de 2022.
Antônio Vitor Nobre de Lima - Ordenador de Despesas da Secretaria de Infraestrutura.

ae
ESTADO DO CEARÁ - PREFEITURA MUNICIPAL DE MILAGRES - PUBLICAÇÃO DO RESULTADO DA HABILITAÇÃO - A Comissão
de Licitação de Milagres/CE comunica aos interessados o resultado da fase de Habilitada referente à TOMADA DE PREÇO 026/2021 TP, PROCESSO
ADMINISTRATIVO 2021.11.24.001, cuja objeto a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA REFORMA DA PRAÇA 7 DE
SETEMBRO DOMUNICÍPIODEMILAGRES-CE, declarando: HABILITADAS as empresas: CONSEL CONSTRUÇÕES COMÉRCIO E SERVIÇOS
LIDA, VÊNUS SERVIÇOS E ENTRETENIMENTOS LTDA, LOCAMIX EIRELI, HMF EMPREENDIMENTOS SERVIÇOS E LOCAÇÕES - ME,
G7 CONSTRUÇÕES E SERVIÇOS EIRELI - EPP, ECOS EDIFICAÇÕES, CONSTRUÇÕES E SERVIÇOS LTDA, MOMENTUM CONSTRUTORA
LIMITADA, DRENA CONSTRUÇÕES E SERVIÇOS EIRELI,AR EMPREENDIMENTOS SERVIÇOS E LOCAÇÕES ETRELI A. I. L. CONSTRUTORA
LTDA - ME, S&T CONSTRUÇÕES E LOCAÇÕES DE MÃO DE OBRA EILIRE - ME, ELETROPORT SERVIÇOS PROJETOS E CONSTRUÇÕES
EIRELI - ME, HB SERVIÇOS DE CONSTRUÇÃO EIRELI - ME e M. MINERVINO NETO EMPREENDIMENTOS e INABILITADAS as empresas:FLAY ENGENHARIA EMPREENDIMENTOS E SERVIÇOS EIRELI -ME, EXATA SERVIÇOS CONSTRUÇÕES E LOCAÇÕES EIRELI SUN LIGTH
BRASIL EIRELI - ME e BELRRARDO FERREIRA SILVA -ME. Maiores informações junto a Comissão de Licitação no horário de 08:00hs às 12:00hs de

pesunda
Sexta-feira na Rua Helena Mendonça Figueiredo, 200, Centro, Milagres/CE. Milagres-CE, 22 de fevereiro de 2022. Luan dos Santos Ferreira -

esidente dda CPL
aee Rea eek

Estado do Ceará - Prefeitura Municipal de Itapipoca - Tomada de Preços nº 22.06.01/TP. A CPL da Prefeitura Municipal de Itapipoca comunica
aos interessados que, no dia 17 de março de 2022, às 09h00min, estará abrindo licitação, na modalidade Tomada de Preços, nº 22.06.01/TP, cujo objeto
é contratação de empresa especializada para serviços de roçagem, capina manual e limpeza de terrenos, poda de árvores com limpeza e retirada
de galhos nas áreas interna e externa das unidades de ensino. Com disponibilização de mão-de-obra e fornecimento de todos os materiais e
equipamentos necessários. Para atender a demanda da Secretaria de Educação Básica. O Edital completo poderá ser consultado pelo sítio https://
licitacoes.tce.ce.gov.br/. Itapipoca/CE, 22 de fevereiro de 2022. Heloilson Oliveira Barbosa - Ordenador de Despesas da Secretaria de Educação Básica.
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A Quarta Turma do TRF aceitou um recurso da defesa do pré-candidato à Presidência da República
Por unanimidade, a Quar-

ta Turma do TRE-S (Tribunal
Regional Federal da 5º Região)
aceitou, nesta terça-feira (22),
um recurso da defesa do ex-
-ministro Ciro Gomes (PDT),
pré-candidato à Presidência da
República, e anulou a busca e

apreensão feita contra ele pela
PF (Policia Federal) em de-
zembro de 2021.
Ciro Gomes havia sido alvo

da Operação Colosseum, que
investiga supostas fraudes na
reforma da Arena Castelão, em
Fortaleza, entre 2010 e 2015.
Entre outros alvos da operação
estavam o senador Cid Gomes
(PDT-CE) e o irmão de am-
bos, Lúcio Gomes, secretário
de Infraestrutura do Ceará.

Os três desembargado-
res da Quarta Turma deram
provimento ao habeas corpus
e entenderam que houve au-
sência de contemporancida-

em investigação.

Recurso
Além do relator Rubens

Canuto, votaram nesse senti-
do os desembargadores Bruno
Carrá e Vladimir Carvalho.
Cabe recurso da decisão ao
STJ (Superior Tribunal de Jus-
tiça), em Brasília, Na época da
operação, Ciro Gomes se ma-
nifestou por meio das redes

esta ação tão tardia e despro-
positada tem o objetivo claro
de tentar me intimidar e deter

não atende aos outros in- dessa. Não havia qe deter d

vestigados no caso, mas eles
ainda poderão recorrer ao

para invadir a casa de CiroGo-
mes" afirma o advogado Wal-

pela Justiça Federal do Cea-
rá, incluindo endereços dos

sociais e acusou a operação de
ser uma perseguição política.

"Não tenho dúvida de que
esta ação tão tardia e despro-
positada tem o objetivo claro
de tentar criar danos à minha

as denúncias que faço todo dia mesmo colegiado e serem ber Agra, responsável pela de. irmãos Gomes, como parte
contra esse governo que está beneficiados por uma possi- fesa de Ciro. Enquanto de um inquérito iniciado em
dilapidando nosso património vel decisão semelhante. em vigor a decisão do TRF-5, 2017, que contou com relatos
público com esquemas de cor- "O que queríamos

mostrar
eventuais provas colhidas na de quatro delatores e que trata

rupção de escala inédita) disse é que a busca e
ap

busca e não podem de acusações referentes ao pe-
Ciro Gomes. arbitrária e o tribunal reconhe- seg neadas no processo. riodo de 2010 a 2013.
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da república. Da mesma for-
ma tentaram 15 dias antes do
primeiro tumo da eleição de
2018. O braço do estado poli-
cialesco de Bolsonaro, que tra-
ta opositores como inimigos a

serem
destruídos fisicamente,
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